
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
78ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

09/10/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080025 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NO FINAL DA RUA NITEROI, FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080028 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA TERCEIRA TRAVESSA DESEMBARGADOR HÉLIO CABRAL DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080024 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA MANOEL BANDEIRA, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080027 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM
QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA TRAVESSA SÃO BENTO, VERGEL DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080023 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA INDICAÇÃO PARA RETIRADA DE ESTRUTURA IRREGULAR/CARCAÇA DE CABINE DE CAMINHÃO NA RUA MACHADO DE ASSIS,
JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080026 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM
QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA MARTINS MURTA, 95, PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080029 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA PRAÇA SANDOVAL CAJÚ, NO JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080036 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS NA VIA DE ACESSO AO ANDRÁUJO, BAIRRO DE GARÇA TORTA DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080055 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA E REMOÇÃO DE ENTULHOS ÀS MARGENS DA VIA DE ACESSO À CHÃ NOVA,
LOCALIZADA NO BAIRRO PETRÓPOLIS DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080038 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL SOLICITA REPAROS EM VAZAMENTO DE ÁGUA NA AVENIDA IGNÁCIO CALMON, BAIRRO DO POÇO. DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080021 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA REALIZAÇÃO IMEDIATA DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E OPERAÇÃO TAPA-BURACOS EM TODA A
EXTENSÃO DA AVENIDA DURVAL DE GÓES MONTEIRO DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080017 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA DO BOM RETIRO,
SITUADA NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080016 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA A REALIZAÇÃO DA CORREÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO-FIO DA RUA B CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES I, BAIRRO
VERGEL DO LAGO, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080019 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA AO CHEFE DO EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO PARA DRENAGEM ADEQUADA DAS ÁGUAS
SERVIDAS QUE ESCOAM PELOS CANTEIROS DA RUA LAGO DA PAZ, NO 10, NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080015 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA AO CHEFE DO EXECUTIVO REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA RUA SÃO JOÃO, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070008 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 243/2025 - SOLICITA A EXECUÇÃO DA “OPERAÇÃO TAPA BURACO” NA RUA F – CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO -
BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070006 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 242/2025 - SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NA AV. JORGE MONTENEGRO DE BARROS - BAIRRO SANTA
AMÉLIA DISCUSSÃO ÚNICA
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18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070011 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 244/2025 SOLICITA SERVIÇO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA AV. PRES. GETÚLIO VARGAS – CONJUNTO JOSÉ
TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080022 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA MANUTENÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS DAS LINHAS 221, 223 E 226, QUE ATENDEM ÀS LOCALIDADES DE IPIOCA,
POVOADO SAÚDE E PESCARIA. DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080018 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A REFORMA DA ESCADARIA LOCALIZADA NA GROTA DA TELASA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080011 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS SÃO CAETANO E MAXIMILIANO, LOCALIZADAS NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080020 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA REFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA GROTA DA TELASA, LOCALIZADA NO
BAIRRO DO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080043 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE
ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL NEIDE FRANÇA, COMUNIDADE DE SAÚDE, NO BAIRRO DE IPIOCA. DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080041 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE “SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA CONSTRUIDA UMA ARENINHA COM PRAÇA E ESPAÇO
DE LAZER NA COMUNIDADE DA CERÂMICA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS”. DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080037 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA COM
PRAÇA E ESPAÇO DE LAZER NA COMUNIDADE DO ANDRAUJO, NO BAIRRO DA GARÇA TORTA, REGIÃO NORTE DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080040 / 2025 VEREADOR RUI PALMEIRA SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS E REFORMA/RECUPERAÇÃO DAS QUADRAS
ESPOTIVAS DO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS VALES, NO BAIRRO DO RIO NOVO, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080039 / 2025 VEREADOR RUI PALMEIRA SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM A INCLUSÃO DE UMA PARADA DE ÔNIBUS NO INTERIOR DO CONJUNTO
RESIDENCIAL DOS VALES, NO BAIRRO DO RIO NOVO, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080006 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA , ONDE ENCONTRA - SE UMA CRATERA A CÉU ABERTO, NA RUA
ELIETE ROLLEMBERG DE FIGUEIREDO, EM FRENTE ROSIEL BIKE, NO BAIRRO CLIMA BOM . DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080009 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  A  PAVIMENTAÇÃO  DAS  TRAVESSAS  DA  AVENIDA  GAMA  LINS  NO  BAIRRO  CIDADE
UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080008 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO HALÓGENA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NA
RUA JOSÉ GONZAGA DE ALMEIDA, NO ENTORNO DA PRAÇA JOSÉ ELIAS, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080007 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DE UMA PEQUENA PRAÇA COM COBERTURA PARA JOGOS DE TABULEIRO,
COMO DAMAS, DOMINÓ, DENTRE OUTROS, NA TRAVESSA SÃO PAULO, CONHECIDA COMO BECO JOÃO CALHEIROS , NO
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080032 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA SERVIÇOS DE ZELADORIA URBANA EM TODO O CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO
JACINTINHO, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA
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33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070021 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO JACINTINHO,
EM MACEI/ÓAL. DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080031 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA FAUSTINO SILVEIRA, PITANGUINHA, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080034 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA MARTINS MURTA, PITANGUINHA, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080030 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA ZACARIAS DE AZEVEDO, CENTRO, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10080033 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA MARTINS MURTA, PITANGUINHA, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

38 PROJETO DE LEI
Nº 249/2025 PROCESSO WEB Nº 05190060 / 2025 VEREADOR BRIVALDO

MARQUES
INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À
MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL. SEGUNDA DISCUSSÃO

39 PROJETO DE LEI
Nº 290/2025 PROCESSO WEB Nº 06040047 / 2025 VEREADOR BRIVALDO

MARQUES INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL. SEGUNDA DISCUSSÃO

40 PROJETO DE LEI
Nº 281/2025 PROCESSO WEB Nº 06020075 / 2025 VEREADOR CHICO FILHO

ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ
(SEMSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA DISCUSSÃO

41 PROJETO DE LEI
Nº 276/2025 PROCESSO WEB Nº 05280032 / 2025 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL SEGUNDA DISCUSSÃO

42 PROJETO DE LEI
Nº 120/2025 PROCESSO WEB Nº 03190077 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01,

RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO SEGUNDA DISCUSSÃO

43 PROJETO DE LEI
Nº 232/2025 PROCESSO WEB Nº 05130024 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL. SEGUNDA DISCUSSÃO

44 PROJETO DE LEI
Nº 329/2025 PROCESSO WEB Nº 07080037 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL SEGUNDA DISCUSSÃO

45 PROJETO DE LEI
Nº 265/2022 PROCESSO WEB Nº 05200009 / 2022 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SEGUNDA DISCUSSÃO



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 267/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NO FINAL DA RUA 
NITEROI, FEITOSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de substituição de lâmpada queimada fundamenta-se na 

importância da iluminação pública adequada para a segurança e bem-estar dos 
moradores da região. 

 
A falta de iluminação no referido ponto tem causado sensação de insegurança, 

favorecendo a ocorrência de delitos e dificultando a circulação de pedestres no período 
noturno. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/4qHeLNDfU4eSC2Rn8 



 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 270/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 

INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA TERCEIRA 
TRAVESSA DESEMBARGADOR HÉLIO CABRAL” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de retirada de entulho justifica-se pela necessidade de promover a 

limpeza urbana, a segurança dos transeuntes e a prevenção de problemas ambientais e 
sanitários. O acúmulo de resíduos sólidos no local tem causado obstrução da via pública 
e calçadas, dificultando a mobilidade de pedestres e veículos, além de comprometer a 
estética urbana. 

 
Além disso, a permanência do entulho favorece a proliferação de vetores de 

doenças, como ratos, baratas e mosquitos, gerando riscos à saúde da comunidade. 
Também há risco de acidentes, especialmente à noite, em virtude da baixa visibilidade 

da obstrução. 
 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 266/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA MANOEL BANDEIRA, 
JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender à demanda de poda de cuja copa encontra-

se excessivamente volumosa e avançando sobre a via e residências próximas. Essa 
situação tem causado obstrução da iluminação pública, favorecendo a insegurança, 
além de representar risco de queda de galhos sobre pedestres, veículos e imóveis, 
principalmente em períodos de fortes ventos e chuvas. 

 
A execução da poda é necessária para garantir a segurança da comunidade, 

preservar a integridade da rede elétrica e melhorar a visibilidade e iluminação do local, 
contribuindo para a mobilidade e prevenção de acidentes. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 269/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA TRAVESSA SÃO BENTO, VERGEL” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O acúmulo de mato de porte médio, sem qualquer serventia, compromete a 
estética urbana, dificulta a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer a 
proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública 
e à segurança dos moradores. 

 
A execução do serviço solicitado é medida necessária para garantir melhores 

condições de higiene, acessibilidade e bem-estar à comunidade local, contribuindo para 
a valorização do espaço público e prevenção de problemas decorrentes da falta de 
manutenção. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/CyfQDRZF4puf5PS37 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 265/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“INDICAÇÃO PARA RETIRADA DE ESTRUTURA IRREGULAR/CARCAÇA DE CABINE DE 
CAMINHÃO NA RUA MACHADO DE ASSIS, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar a retirada de estrutura irregular, 

correspondente à carcaça de cabine de caminhão, localizada na Rua Machado de Assis, 
no bairro do Jacintinho. 

 
A referida estrutura encontra-se abandonada há considerável período, 

ocupando espaço público e causando transtornos à circulação de pedestres, além de 
representar risco à segurança e à saúde da população, uma vez que pode servir de abrigo 
para insetos, animais peçonhentos e o acúmulo de lixo. 

 
Ademais, a permanência de objetos e estruturas desse tipo em logradouros 

públicos fere o princípio da função social do espaço urbano e contraria as normas de 
postura e limpeza pública, competindo ao Poder Executivo, por meio dos órgãos 
competentes, adotar as providências necessárias para sua remoção. 

 
Diante do exposto, solicita-se a atuação da Prefeitura Municipal para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis, promovendo a retirada da carcaça e restabelecendo as 
condições adequadas de uso e segurança da via pública, em benefício da comunidade 
local. 

 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/p714Umaa9FevbTHB9 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 268/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA MARTINS MURTA, 95, PITANGUINHA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O acúmulo de mato de porte médio, sem qualquer serventia, compromete a 
estética urbana, dificulta a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer a 
proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública 
e à segurança dos moradores. 

 
A execução do serviço solicitado é medida necessária para garantir melhores 

condições de higiene, acessibilidade e bem-estar à comunidade local, contribuindo para 
a valorização do espaço público e prevenção de problemas decorrentes da falta de 
manutenção. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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https://maps.app.goo.gl/ypGG1JVcjHs3q8b19 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 271/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA PRAÇA SANDOVAL CAJÚ, NO 
JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender à demanda de poda de cuja copa encontra-

se excessivamente volumosa e avançando sobre a via e residências próximas. Essa 
situação tem causado obstrução da iluminação pública, favorecendo a insegurança, 
além de representar risco de queda de galhos sobre pedestres, veículos e imóveis, 
principalmente em períodos de fortes ventos e chuvas. 

 
A execução da poda é necessária para garantir a segurança da comunidade, 

preservar a integridade da rede elétrica e melhorar a visibilidade e iluminação do local, 
contribuindo para a mobilidade e prevenção de acidentes. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/PDMuJFp8bTZ7gjVz9 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

INDICAÇÃO Nº 120/2025 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

 

Maceió/AL, 08 de outubro de 

2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor 

Diretor Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito André 

Santos Costa, Solicitando a instalação de quebra-molas na via de acesso 

ao andráujo, bairro de garça torta, CEP: 57039-028. 

A instalação de quebra-molas naquela determinada região representa 

uma medida essencial para garantir maior segurança, tranquilidade e qualidade 

de vida aos moradores. Em ruas onde os veículos trafegam em alta velocidade, 

especialmente próximo a escolas, creches, postos de saúde, comércio local ou 

vias com grande fluxo de pedestres, a ausência de redutores de velocidade 

expõe pessoas vulneráveis, crianças e idosos, como também pessoas com 

mobilidade reduzida a riscos elevados de acidentes. 

Quebra-molas bem projetados obrigam os motoristas a reduzir a 

velocidade, o que diminui drasticamente a gravidade dos acidentes e o número 

de atropelamentos. A efetiva redução de velocidade também contribui para que 

os condutores tenham mais tempo de reação diante de imprevistos, como uma 

criança que atravessa repentinamente ou um ciclista que surge à frente.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

ANEXO:  
 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
 

 
 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 122/2025 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o 

Presidente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana, o Senhor Moacir Teófilo Neto, Solicitando que seja realizada 

limpeza e remoção de entulhos às margens da Via de Acesso à Chã 

Nova, localizada no bairro Petrópolis. 

 A remoção de entulhos é importante para melhorar a segurança, 

facilitar o tráfego e promover a saúde pública, tendo em vista que a sua 

presença pode obstruir o fluxo de veículos e pedestres, além de criar focos de 

proliferação de doenças, como o mosquito da dengue.  

Ademais, a limpeza contribui também para a preservação ambiental e 

para a melhoria do cotidiano, tornando a região mais agradável e organizada 

para a comunidade local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

ANEXO: 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 121/2025 

                                                                 Maceió/AL, 08 de outubro de 2025             

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO  

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Infraestrutura Rodrigo Santos Cunha, 

Solicita reparos em vazamento de água na Avenida Ignácio Calmon, 

Poço, CEP: 57025490 

Os vazamentos de água em vias urbanas, especialmente em avenidas 

de grande circulação, representam um problema grave que vai muito além de 

mera inconveniência, eles simbolizam desperdício de um recurso vital, 

comprometem a segurança e degradam a infraestrutura pública. Cada gota 

perdida escapa invisível ao cidadão comum, mas somadas às centenas ou 

milhares de litros por dia, transformam-se em volumes enormes de água tratada 

que não chegam a quem precisa.  

Além do desperdício de água em si, esses vazamentos abrem espaços 

na pavimentação, a água que vaza com pressão atua sobre o solo e sobre a 

estrutura da via, erodindo material, lavando suportes da base que sustentam o 

asfalto ou o revestimento das pistas. O resultado é o surgimento de buracos que 

comprometem tanto a estética como a segurança das vias, buracos que causam 

acidentes de veículos, danos a pneus, suspensão, e até risco a pedestres. A 

presença desses buracos também eleva os custos de manutenção e reparo do 

pavimento. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

                                 ANEXO: 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 78/2025 – CMM/GVJO 

 
“SOLICITA AO CHEFE DO 
EXECUTIVO REALIZAÇÃO 
IMEDIATA DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E 
OPERAÇÃO TAPA-BURACOS EM 
TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA 
DURVAL DE GÓES MONTEIRO.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, vem respeitosamente indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, 
que determine, por intermédio da SEMINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
a realização imediata de serviços de recuperação asfáltica e operação tapa-buracos 
em toda a extensão da Avenida Durval de Góes Monteiro, importante via de ligação da 
capital alagoana. 

 
 
DA JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender aos apelos da população maceioense que trafega 
diariamente pela Avenida Durval de Góes Monteiro, uma das mais extensas, movimentadas 
e estratégicas vias da cidade, cuja atual condição apresenta intenso desgaste do asfalto, 
buracos e irregularidades ao longo de toda a pista, comprometendo a fluidez do tráfego, 
a segurança viária e a integridade dos veículos. 

O problema foi agravado significativamente após o recente período de chuvas 
intensas, que acelerou a deterioração do pavimento e resultou na formação de crateras, 
tornando a circulação de veículos arriscada e desconfortável. Diversos condutores têm 
relatado danos recorrentes às suspensões, rodas e pneus de seus veículos, gerando 
prejuízos econômicos e potenciais acidentes. 

Diante desse cenário, é imperioso que a SEMINFRA inclua com urgência a Avenida 
Durval de Góes Monteiro no cronograma de manutenção viária emergencial, com a 
devida recuperação asfáltica e execução de operação tapa-buracos em toda sua 
extensão, como medida de proteção à segurança do trânsito e ao bem-estar da população. 

Assim, diante da relevância da via e da gravidade da situação, solicito que esta 
Indicação seja devidamente acolhida e atendida com a maior brevidade possível. 

Assinado na data do protocolo. 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 75/2025 – CMM/GVJO 

 
“INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO A 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA 
RUA DO BOM RETIRO, SITUADA NO 
BAIRRO DO VERGEL DO LAGO.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, vem respeitosamente indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, 
que determine, por intermédio da SEMINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
a realização de obras de recapeamento asfáltico na Rua do Bom Retiro, situada no bairro 
do Vergel do Lago. 

 
 
DA JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo atender antiga reivindicação dos moradores 
da referida localidade, tendo em vista que a Rua do Bom Retiro é a única via da região 
que ainda não recebeu obras de recapeamento asfáltico, ao passo que as ruas adjacentes 
já foram beneficiadas por serviços de pavimentação. 

O estado atual da via encontra-se bastante degradado, com piso irregular e ausência 
de manutenção adequada, o que compromete a mobilidade urbana, agrava o risco de 
acidentes e dificulta o tráfego de veículos e pedestres. A situação exige intervenção 
urgente, sob pena de agravamento dos danos estruturais e dos transtornos à população local. 

A pavimentação e a manutenção da malha viária são medidas essenciais para garantir 
o direito de ir e vir com segurança, além de refletirem o compromisso da administração 
pública com a qualidade de vida dos munícipes. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo Municipal para que 
a demanda seja atendida com a urgência que o caso requer. 

 
Assinado na data do protocolo. 

 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 73/2025 – CMM/GVJO 

 
“SOLICITA A REALIZAÇÃO DA 
CORREÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
MEIO-FIO DA RUA B CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES I, BAIRRO 
VERGEL DO LAGO, EM MACEIÓ.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
 
O Vereador que esta subscreve, JÔNATAS OMENA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente 
indicar à Prefeitura Municipal de Maceió, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), que seja realizada a correção e recuperação do meio-fio 
da Rua “B”, Conjunto Virgem dos Pobres I, bairro Vergel do Lago. 

 
 
 

DA JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como finalidade promover melhorias na infraestrutura 
urbana da Rua “B”, no Conjunto Virgem dos Pobres I, onde o meio-fio se encontra 
danificado e, em alguns trechos, totalmente deteriorado, comprometendo a integridade 
da via e a segurança dos moradores. 

A ausência ou degradação do meio-fio prejudica a delimitação da pista de 
rolamento e das calçadas, ocasionando a invasão da faixa de pedestres por veículos e o 
escoamento inadequado das águas pluviais, o que contribui para alagamentos, erosão do 
asfalto e desgaste do pavimento. 

Além disso, o acúmulo de água e resíduos sólidos nas bordas da via favorece a 
proliferação de insetos e vetores de doenças, gerando riscos à saúde pública. Tal situação 
tem gerado constantes reclamações da comunidade local, que solicita providências 
urgentes para garantir a trafegabilidade, o aspecto urbano e a segurança do bairro. 

A recuperação do meio-fio é uma ação preventiva e de baixo custo, que trará 
benefícios diretos à mobilidade urbana, à drenagem pluvial e à conservação do espaço 
público, atendendo assim aos princípios da eficiência e da boa gestão dos recursos 
públicos previstos na Constituição Federal. 

Diante do exposto, e considerando a relevância social e urbanística da demanda, 
solicita-se a atenção da Prefeitura Municipal de Maceió para a execução deste serviço 
com a máxima brevidade possível. 

 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 

Anexa-se ao presente documento imagem comprobatória da situação atual da via. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado na data do protocolo. 

 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 76/2025 – CMM/GVJO 

 
“SOLICITA AO CHEFE DO 
EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE 
TUBULAÇÃO DE ESGOTO PARA 
DRENAGEM ADEQUADA DAS ÁGUAS 
SERVIDAS QUE ESCOAM PELOS 
CANTEIROS DA RUA LAGO DA PAZ, 
Nº 10, NO BAIRRO DO VERGEL DO 
LAGO.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, vem respeitosamente indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, 
que determine, por intermédio da SEMINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
necessidade de implantação de tubulação de esgoto para drenagem adequada das águas 
servidas que escoam pelos canteiros da Rua Lago da Paz, nº 10, no bairro do Vergel do 
Lago. 

 
 
DA JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa atender reivindicação dos moradores da Rua Lago da 
Paz, os quais têm relatado, de forma recorrente, a presença constante de esgoto escoando 
a céu aberto pelos canteiros e meios-fios, em razão da inexistência de sistema de 
canalização ou rede coletora de esgoto adequada no referido trecho. 

A situação tem resultado no acúmulo de água suja, mau cheiro, risco à saúde 
pública e à integridade sanitária do ambiente urbano, além de propiciar a proliferação 
de vetores de doenças, como baratas, ratos e mosquitos, comprometendo diretamente a 
qualidade de vida da comunidade local. 

É imprescindível que a SEMINFRA adote providências imediatas, realizando 
a implantação da tubulação de drenagem/esgoto, a fim de garantir o escoamento 
apropriado dos resíduos líquidos e assegurar o cumprimento dos princípios da dignidade da 
pessoa humana, da saúde pública e da função social do espaço urbano. 

Verifica-se na imagem abaixo a situação:  



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 

Diante do exposto, solicito que a presente Indicação seja acolhida e prontamente 
atendida pelo Poder Executivo. 

 
Assinado na data do protocolo. 

 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 72/2025 – CMM/GVJO 

 
“INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA RUA SÃO 
JOÃO, LOCALIZADA NO BAIRRO DO 
VERGEL DO LAGO.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, vem respeitosamente indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, 
que determine, por intermédio da ALURB que seja realizada com a máxima urgência 
a capinação e a limpeza urbana da Rua São João, situada no bairro do Vergel do Lago, 
nesta capital. 
 

DA JUSTIFICATIVA 

A presente medida se faz necessária diante do estado de abandono em que se encontra 
a mencionada via pública, especialmente no que diz respeito à proliferação de mato alto 
nas calçadas e meios-fios, comprometendo a trafegabilidade de pedestres e a segurança da 
comunidade local. A ausência de manutenção periódica tem causado transtornos aos 
moradores, facilitando ainda a presença de vetores de doenças, como insetos e roedores. 

Destaca-se que o serviço de capinação e limpeza urbana é essencial à promoção da 
saúde pública e à preservação da qualidade de vida da população, devendo ser executado de 
forma regular, em conformidade com os princípios da eficiência e da continuidade dos 
serviços públicos. 

Dessa forma, solicita-se o pronto atendimento desta Indicação, visando o bem-estar 
dos cidadãos e a adequada conservação dos espaços urbanos do Município de Maceió. 

 
Assinado na data do protocolo. 

 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 243/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DA “OPERAÇÃO TAPA BURACO” NA 
RUA F – CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO 
SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A EXECUÇÃO DA “OPERAÇÃO TAPA BURACO” NA RUA F 

– CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos moradores, que 

reivindicam a “Operação Tapa Buraco” na Rua F, no Conjunto José Tenório, bairro Serraria. 

Solicitamos, assim, o atendimento a esta demanda com urgência, a fim de garantir segurança, 

prevenir danos, melhorar a qualidade de vida e manter a funcionalidade das vias. 

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 
 
 



 

 

 
ANEXO 

RUA F - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA 
 

 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 242/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NA AV. JORGE 
MONTENEGRO DE BARROS - BAIRRO SANTA 
AMÉLIA - MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA e ao 

DEPARTAMENTO MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT para que juntos adotem 

providências VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NA AV. JORGE MONTENEGRO DE BARROS - 

BAIRRO SANTA AMÉLIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo propor à Prefeitura de Maceió, por meio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura (Seminfra) e do Departamento Municipal de Transportes e 

Trânsito (Dmtt), a implantação de uma ciclovia na Avenida Jorge Montenegro de Barros, situada no 

bairro Santa Amélia. 

A referida avenida é uma das principais vias de ligação da parte alta de Maceió, com fluxo 

constante de veículos e, especialmente, de ciclistas que utilizam a bicicleta como meio de transporte 

diário. Contudo, não há atualmente qualquer infraestrutura cicloviária na via, o que compromete a 

segurança dos ciclistas e a fluidez do trânsito local, além de dificultar a mobilidade urbana 

sustentável na região. 

A implantação de uma ciclovia trará inúmeros benefícios, tais como: 

• Maior segurança viária para ciclistas e pedestres; 

• Incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte alternativo, saudável e não poluente; 

• Redução do tráfego motorizado e de emissão de gases poluentes. 



 

 

 

 

Dessa forma, solicita-se que sejam realizados os estudos técnicos necessários para viabilizar 

a construção da ciclovia na Avenida Jorge Montenegro de Barros, contribuindo para o avanço da 

mobilidade urbana sustentável em Maceió. 

 

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO 

 
Av. Jorge Montenegro de Barros – Bairro Santa Amélia 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

INDICAÇÃO N.° 244/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CAPINAÇÃO DA AV. PRES. GETÚLIO VARGAS – 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA 
- MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 

LIMPEZA URBANA – ALURB para que juntos adotem providências VISANDO A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA AV. PRES. GETÚLIO VARGAS – CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - 

BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos moradores que 

reivindicam a limpeza e capinação na Av. Pres. Getúlio Vargas, especificamente em frente ao Colégio 

Santíssimo Senhor, no Conjunto José Tenório, bairro Serraria.  

Ocorre que, conforme fotos anexas, o local representa riscos à saúde e segurança pública, 

propício para o acúmulo de resíduos e proliferação de insetos e roedores transmissores de doenças.  

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 
 



 

 

 
ANEXO  

 

Av. Pres. Getúlio Vargas (em frente ao Colégio Santíssimo Senhor) - Conjunto José Tenório 

Bairro Serraria 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

INDICAÇÃO N. 097/2025-GVLD 
 

Solicita manutenção da frota de ônibus das linhas 221, 

223 e 226, que atendem às localidades de Ipioca, 

Povoado Saúde e Pescaria. 

 

Senhor Presidente, 

 

​ Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como ao Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, sugerindo que o mesmo providencie 

manutenção da frota de ônibus das linhas 221, 223 e 226, que atendem às localidades 

de Ipioca, Povoado Saúde e Pescaria. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

As linhas 221, 223 e 226, operadas pela empresa Cidade de Maceió e 

responsáveis pelo atendimento às localidades de Ipioca, Povoado Saúde e Pescaria, 

vêm apresentando graves problemas de manutenção e precariedade da frota. Os 

veículos frequentemente sofrem quebras mecânicas, liberam fumaça excessiva pelo 

motor, possuem elevadores de acessibilidade defeituosos e, em diversos casos, 

continuam circulando em condições inseguras para os passageiros. 

Relatos recentes indicam que um ônibus da linha 221 apresentou pane no 

motor durante o trajeto em direção ao Parque Shopping Maceió, emitindo fumaça 

intensa. Em outro episódio, um ônibus da linha 223 teve o elevador de cadeiras 

acionado involuntariamente após passar por uma lombada em Garça Torta, arrastando 

o equipamento no asfalto e gerando pânico entre os passageiros. Além disso, segundo 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

relatos, no dia 4 de outubro de 2025, um veículo da linha 221 voltou a quebrar, sendo 

necessário que o motorista amarrasse peças do veículo para continuar a viagem, 

situação que evidencia o estado crítico da frota. 

Esses fatos configuram risco à integridade física dos usuários e descumprimento 

das obrigações contratuais da concessionária, que deve garantir transporte seguro, 

eficiente e em condições adequadas de uso, conforme determina a Lei nº 12.587/2012 

(Política Nacional de Mobilidade Urbana) e o contrato de concessão firmado com o 

Município de Maceió. 

Diante disso, solicita-se ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito 

(DMTT) que adote medidas fiscalizatórias urgentes junto à empresa Cidade de Maceió, 

exigindo a substituição ou manutenção imediata da frota das linhas 221, 223 e 226, 

garantindo segurança, dignidade e regularidade no serviço de transporte coletivo 

prestado à população de Ipioca, Povoado Saúde e Pescaria. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

 

Maceió, 8 de outubro de 2025. 

 
 

Leonardo Dias 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO Nº 153/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, solicitando a reforma da escadaria localizada na Grota da Telasa, no 

bairro do Benedito Bentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A escadaria em questão encontra-se em más condições de conservação, 

apresentando degraus danificados e falta de corrimão em alguns trechos, o que compromete a 

segurança dos pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

A reforma é essencial para garantir o acesso seguro dos moradores, facilitar o 

deslocamento diário e melhorar as condições de mobilidade urbana na comunidade. 

A medida também contribui para a valorização do espaço público e para o bem-

estar dos cidadãos que utilizam o local. 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

Imagens do logradouro mencionado seguem em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de outubro de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Imagens:  
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INDICAÇÃO Nº 152/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de Infraestrutura 

– SEMINFRA, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de 

realizar um estudo técnico visando à execução do serviço de pavimentação asfáltica nas Ruas 

São Caetano e Maximiliano, localizadas no bairro do Benedito Bentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As referidas vias encontram-se em condições precárias, o que tem causado transtornos à 

população local, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, especialmente em períodos 

chuvosos. 

A pavimentação asfáltica proporcionará melhor mobilidade urbana, segurança e qualidade de 

vida aos moradores, além de contribuir para o desenvolvimento urbano do bairro do Benedito 

Bentes. 

O estudo solicitado permitirá avaliar a viabilidade técnica e financeira da execução da obra, 

passo essencial para atender a uma demanda antiga da comunidade. 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

Imagens do logradouro mencionado seguem em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de outubro de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Imagens:  
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INDICAÇÃO Nº 154/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, solicitando a reforma e manutenção do sistema de drenagem de 

águas pluviais na Grota da Telasa, localizada no bairro do Benedito Bentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O sistema de drenagem da Grota da Telasa apresenta sérios problemas, 

ocasionando o acúmulo de água, erosões e alagamentos durante o período chuvoso, o que 

prejudica a mobilidade e representa riscos à segurança e à saúde dos moradores. 

A realização da reforma é fundamental para garantir o escoamento adequado 

das águas pluviais, evitando danos às vias e residências, além de melhorar as condições de 

saneamento e infraestrutura da comunidade. 

Com a intervenção solicitada, será possível assegurar mais qualidade de vida e 

segurança à população local. 

Imagens do logradouro mencionado seguem em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de outubro de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Imagens:  

 
 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 
Indicação nº10/2025 – GVNA 

 
“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES 
NA ESCOLA MUNICIPAL NEIDE FRANÇA, 
COMUNIDADE DE SAÚDE, NO BAIRRO DE 
IPIOCA”. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 
 
 O Vereador abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da Casa, vem, muito respeitosamente, até Vossa Excelência, SOLICITA, depois de 

ouvido o Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, que sejam enviados expedientes 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e ao Secretário da Educação e Esporte, 

do Município de Maceió - SEMED, Luiz Rogério Neves Lima, que seja realizada a 

construção de uma quadra de esporte na Escola Municipal Neide França, na comunidade de 

Saúde, bairro de Ipioca. 

 

JUSTIFICATIVA  
 
           A presente indicação visa atender uma demanda importante da comunidade escolar, 
oferecendo aos alunos um espaço adequado para a prática de atividades esportivas, 
recreativas e culturais.  
          A ausência de uma quadra de esportes compromete o desenvolvimento físico, social 
e educacional dos estudantes, que necessitam de um ambiente seguro e estruturado para 
aulas de educação física e demais projetos pedagógicos. 
. 
. 



  
 

Atenciosamente, 
                                                                              Maceió, (AL), 07 de outubro de 2025. 

 
 

                                                      
                                                    
                                                      NETO ANDRADE  

VEREADOR      
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 
Indicação nº09/2025 – GVNA 

 
 “SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO 
SENTIDO DE QUE SEJA CONSTRUIDA UMA 
ARENINHA COM PRAÇA E ESPAÇO DE LAZER NA 
COMUNIDADE DA CERÂMICA, NO BAIRRO DO 
TABULEIRO DOS MARTINS”. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 
 
 O Vereador abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa, vem, muito respeitosamente, até Vossa Excelência, SOLICITA, depois de ouvido o 

Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, que sejam enviados expedientes ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC , e ao Secretário de Infraestrutura do Município 

de Maceió - SEMINFRA, Rodrigo Cunha , no sentido de que seja realizada a construção de uma 

Areninha com Praça e espaço de lazer na comunidade Da Cerâmica, no bairro do Tabuleiros dos 

Martins. 

                                                           JUSTIFICATIVA 
          A presente indicação tem como objetivo proporcionar à comunidade local um espaço 
adequado para prática esportiva, o lazer e a convivência social.  
        
         A construção e uma Areninha com Praça e Área de Lazer atenderá crianças, jovens e 
adultos, promovendo a integração da comunidade, a melhoria da qualidade de vida e o incentivo 
à prática de atividades físicas e culturais. 
 
   Atenciosamente, 

                                                                       Maceió, (AL), 07 de outubro de 2025. 
 
                                                                                                                                                                            
 
                                                  NETO ANDRADE                                                                                                                        
                                                       VEREADOR      
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 
Indicação nº09/2025 – GVNA 

 
“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO 
SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA COM PRAÇA E 
ESPAÇO DE LAZER NA COMUNIDADE DO 
ANDRAUJO, NO BAIRRO DA GARÇA TORTA, REGIÃO 
NORTE”. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 
 
 O Vereador abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa, vem, muito respeitosamente, até Vossa Excelência, SOLICITA, depois de ouvido o 

Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, que sejam enviados expedientes ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC , e ao Secretário de Infraestrutura do Município 

de Maceió - SEMINFRA, Rodrigo Cunha , no sentido de que seja realizada a construção de uma 

Areninha com Praça e espaço de lazer na comunidade do Andraujo, no Bairro da Garça Torta, 

Região Norte. 

                                                           JUSTIFICATIVA 
          A presente indicação tem como objetivo proporcionar à comunidade local um espaço 
adequado para prática esportiva, o lazer e a convivência social.  
        
         A construção e uma Areninha com Praça e Área de Lazer atenderá crianças, jovens e 
adultos, promovendo a integração da comunidade, a melhoria da qualidade de vida e o incentivo 
à prática de atividades físicas e culturais. 
 
   Atenciosamente, 

                                                                       Maceió, (AL), 07 de outubro de 2025. 
 
                                                                                                                                                                            
 
                                                  NETO ANDRADE                                                                                                                        
                                                       VEREADOR      
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 372/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0371/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A 
RECUPERAÇÃO   ASFÁLTICA, ONDE 
ENCONTRA - SE UMA CRATERA A CÉU 
ABERTO, NA RUA ELIETE 
ROLLEMBERG DE FIGUEIREDO, EM 
FRENTE ROSIEL BIKE,  NO BAIRRO 
CLIMA BOM.   

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da  Recuperação Asfáltica , 
onde encontra - se uma cratera a céu aberto,  na Rua Eliete Rollemberg de Figueiredo, em 
frente a loja Rosiel Bike , no Bairro Clima Bom. 
 
Considerando o clamor dos moradores para recuperação asfáltica e fechamento da cratera a 
céu aberto na referida rua  que vem causando vários acidentes na localidade. 
 
Considerando que a referida referida Rua ,  encontra-se deteriorada, com buracos , 
desnivelamentos e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro. 
 
Considerando ainda ser a pavimentação uma alternativa mais econômica do que reconstruir 
a via inteira. 
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Considerando que a recuperação asfáltica da referida rua  vai melhorar a qualidade de vida 
da população ,  tornando a via adequada para o trânsito , melhorando a mobilidade urbana,  
mister se faz providências imediatas pelo Executivo Municipal para fechamento  da cratera 
mencionada acima no Bairro  Clima Bom. 

 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 376/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0375/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
PAVIMENTAÇÃO DAS TRAVESSAS DA 
AVENIDA GAMA LINS  NO BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente Pavimentação das Travessas 
da Avenida Gama Lins  , no Bairro Cidade Universitária. 
 
Considerando que a Travessas  mencionadas acima encontram-se deterioradas, com 
buracos , desnivelamentos e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro. 
 
Considerando ainda ser a pavimentação uma alternativa mais econômica do que reconstruir 
a via inteira. 
 
Considerando que a pavimentação das Travessas vai melhorar a qualidade de vida da 
população ,  tornando as  vias adequadas para o trânsito , melhorando a mobilidade urbana,  
mister se faz providências imediatas pelo Executivo Municipal para a pavimentação das 
Travessas mencionadas acima no Bairro Cidade Universitária. 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 375/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0374/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
HALÓGENA PARA INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA JOSÉ  
GONZAGA DE ALMEIDA, NO ENTORNO 
DA PRAÇA JOSÉ ELIAS, NO  BAIRRO 
CLIMA BOM.   

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Substituição de 
Iluminação halógena para instalação Iluminação de Led na Rua José  Gonzaga de Almeida 
no entorno da Praça José Elias no Bairro Clima Bom. 
 
Considerando que as referida rua  está com iluminação antiga e muitas delas queimadas, 
deixando a Rua às escuras , sem iluminação pública adequada para garantir a segurança 
pública da comunidade. 
 
Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal  instalar iluminação pública nos 
bairros , garantindo a segurança da população, mister se faz providências imediatas pelo 
executivo municipal da referida substituição para instalação de iluminação de led na rua 
mencionada acima no  bairro Clima Bom. 

 
THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 374/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0373/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
REVITALIZAÇÃO DE UMA PEQUENA 
PRAÇA COM COBERTURA PARA JOGOS 
DE TABULEIRO, COMO DAMAS, 
DOMINÓ, DENTRE OUTROS, NA 
TRAVESSA SÃO PAULO, CONHECIDA 
COMO BECO JOÃO CALHEIROS  , NO 
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Revitalização  de uma 
pequena Praça com cobertura para jogos de tabuleiro como damas , dominó, dentre outros , 
na Travessa São Paulo, conhecida como Beco João Calheiros, no bairro Tabuleiro do 
Martins. 
 
 Considerando ser uma praça tradicional do bairro e a  inexistência de outras áreas de lazer 
na localidade e ainda que a  atual situação da referida Praça , encontra -se em condições 
precárias, necessitando de uma revitalização completa com a referência cobertura. 
 
Considerando ainda a inexistência de um espaço adequado para crianças, adolescentes e 
Jovens, realizarem caminhadas e corridas, jogarem futebol ou outros esportes e brincarem 
na referida localidade, mister se faz a Revitalização da  referida Praça  pelo Poder 
Executivo Municipal. 
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Salientamos ainda , a importância da referida Praça para o convívio social e também para 
promoção de jogos de tabuleiro pelos moradores, promoção da cultura, música, dança, 
eventos , como atrativo para crianças , adolescentes e jovens, contribuindo para prevenção 
de drogas, prevenção de crimes, e quaisquer outras práticas delituosas. Assim como 
também promover o lazer de outros públicos como adultos, idosos e todas as famílias que 
residem no Bairro do Tabuleiro do Martins. 

 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 229/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

MOACIR TEÓFILO NETO – Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), para que sejam adotadas as providencias 

cabíveis no sentido de: 

 

REALIZAR SERVIÇOS DE ZELADORIA EM TODO O CONJUNTO JOSÉ DA 

SILVA PEIXOTO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO JACINTINHO, EM 

MACEIÓ/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de manutenção e 

conservação das vias públicas, áreas verdes e espaços comuns do Conjunto José da Silva 

Peixoto, que apresentam acúmulo de lixo, mato alto e desgaste em estruturas públicas. 

Os moradores da localidade têm relatado transtornos ocasionados pela falta de 

limpeza regular, o que tem comprometido a qualidade de vida e a segurança da população, 

além de favorecer a proliferação de insetos e roedores. 

A execução dos serviços de zeladoria, incluindo capinação, varrição, retirada de 

entulhos e manutenção das áreas públicas, é uma medida essencial para promover um 
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ambiente mais limpo, seguro e saudável, refletindo o compromisso do Poder Público com 

o bem-estar dos cidadãos. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de outubro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 228/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

MOACIR TEÓFILO NETO – Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), para que sejam adotadas as providencias 

cabíveis no sentido de: 

 

REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS GALERIAS PLUVIAIS NO 

CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO JACINTINHO, EM 

MACEIÓ/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de manutenção 

preventiva das galerias pluviais, que se encontram obstruídas por lixo e sedimentos, 

dificultando o escoamento adequado das águas das chuvas. Essa situação tem causado 

alagamentos e transtornos aos moradores, especialmente em períodos chuvosos. 

Essa carência tem ocasionado danos à pavimentação das vias, riscos de 

infiltrações e prejuízos ao tráfego local, além de expor os moradores a condições 

insalubres. 

Trata-se de uma medida preventiva e de baixo custo, que visa garantir a 

drenagem adequada das águas pluviais, reduzir riscos de alagamento e preservar a 
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infraestrutura pública, refletindo o compromisso do Poder Público com a segurança e 

o bem-estar da população. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 082/2025 - GVTN-CMM 

SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA 

FAUSTINO SILVEIRA, PITANGUINHA, 

MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 
com o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, 
e à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB na pessoa de 
Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

                                                          JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que na rua citada, necessita urgente 
que seja feita a limpeza da avenida que encontra-se com o mato alto, considerando que 
segundo moradores,o local está sendo usado para colocação de dejetos, corroborando para 
que a população fique sujeita a picadas de insetos peçonhentos trazendo insegurança aos 
moradores, inclusive para as crianças que frequentam aquela região. 

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 
municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as calçadas e praças de 
modo acessível e segura, solicito que seja realizada a limpeza na rua acima citada.  

 

                                                                                                                Maceió/AL, 08 de Outubro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 084/2025 - GVTN-CMM 

SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA 

MARTINS MURTA, PITANGUINHA, MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 
com o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, 
e à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB na pessoa de 
Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

                                                          JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que na rua citada, necessita urgente 
que seja feita a limpeza da avenida que encontra-se com o mato alto, considerando que 
segundo moradores,o local está sendo usado para colocação de dejetos, corroborando para 
que a população fique sujeita a picadas de insetos peçonhentos trazendo insegurança aos 
moradores, inclusive para as crianças que frequentam aquela região. 

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 
municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as calçadas e praças de 
modo acessível e segura, solicito que seja realizada a limpeza na rua acima citada.  

 

                                                                                                                Maceió/AL, 08 de Outubro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 081/2025 - GVTN-CMM 

SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA E RETIRADA DE 

ENTULHOS NA RUA ZACARIAS DE AZEVEDO, 

CENTRO, MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 
com o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, 
e à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB na pessoa de 
Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

                                                          JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que na rua citada, necessita urgente 
que seja feita a retirada de entulhos, que estão jogados na extensão da rua, e a limpeza da 
avenida que encontra-se com o mato alto, considerando que segundo moradores,o local 
está sendo usado para colocação de dejetos, corroborando para que a população fique 
sujeita a picadas de insetos peçonhentos trazendo insegurança aos moradores, inclusive 
para as crianças que frequentam aquela região. 

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 
municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as calçadas e praças de 
modo acessível e segura, solicito que seja realizada a limpeza na rua acima citada.  

 

                                                                                                                Maceió/AL, 08 de Outubro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 083/2025 - GVTN-CMM 

SOLICITA SERVIÇOS DE LIMPEZA NA RUA 

MARTINS MURTA, PITANGUINHA, MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 
com o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, 
e à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB na pessoa de 
Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

                                                          JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que na rua citada, necessita urgente 
que seja feita a limpeza da avenida que encontra-se com o mato alto, considerando que 
segundo moradores,o local está sendo usado para colocação de dejetos, corroborando para 
que a população fique sujeita a picadas de insetos peçonhentos trazendo insegurança aos 
moradores, inclusive para as crianças que frequentam aquela região. 

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 
municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as calçadas e praças de 
modo acessível e segura, solicito que seja realizada a limpeza na rua acima citada.  

 

                                                                                                                Maceió/AL, 08 de Outubro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR 

MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E 

VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ/AL.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió/AL, o Programa 

“Voltar a Estudar Muda Tudo”, voltado à valorização da Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) e ao estímulo à matrícula e permanência dos estudantes nessa modalidade.  

Art. 2º O Programa tem como objetivos:  

I– promover campanhas de incentivo à matrícula e combate à evasão na EJA;  

II– divulgar relatos de vida de estudantes e ex-alunos da EJA que tenham superado 

desafios por meio da educação;  

III– combater o preconceito e estimular a autoestima dos jovens, adultos e idosos 

que retornam à sala de aula;  

IV– sensibilizar a sociedade sobre a importância da EJA como política pública de 

inclusão social.  

Art. 3º As ações do Programa poderão ser executadas por meio de:  

I– campanhas publicitárias em rádios, redes sociais, TV, painéis digitais e espaços 

públicos;  

II– parcerias com instituições de ensino, universidades, entidades sociais e 

empresas privadas;  

III– eventos e ações educativas em escolas, centros comunitários e espaços 

públicos.  



Art. 4º A implementação do Programa poderá ser realizada pelo Poder Executivo, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 

Comunicação, respeitada a legislação orçamentária vigente.  

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, no que couber, inclusive 

quanto ao cronograma, critérios e formatos de divulgação das campanhas.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) desempenha um papel fundamental na 

promoção da justiça social, ao oferecer uma nova chance de escolarização para aqueles 

que, por diversos motivos, não puderam concluir seus estudos na idade adequada. Apesar 

de sua importância, essa modalidade ainda enfrenta desafios significativos, como o 

preconceito, a falta de informação e os elevados índices de evasão.  

Muitas pessoas que poderiam se beneficiar da EJA sequer conhecem esse direito 

ou sentem-se desmotivadas a voltar à escola, muitas vezes por vergonha, insegurança ou 

baixa autoestima. Diante desse cenário, campanhas públicas de valorização e incentivo 

são ferramentas essenciais para ampliar o alcance da EJA, estimular matrículas e 

reconhecer a trajetória dos estudantes que retornam à sala de aula.  

É com esse objetivo que o presente projeto propõe a criação do Programa “Voltar 

a Estudar Muda Tudo”, voltado à divulgação de histórias reais de superação e conquista 

de ex-alunos da EJA. A ideia é sensibilizar a sociedade e inspirar outras pessoas a 

retomarem seus estudos, reforçando a educação como um direito de todos ao longo da 

vida.  

A proposta está alinhada aos princípios estabelecidos pela Constituição Federal 

(art. 208) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (art. 4º), que asseguram o dever 

do Estado de garantir não apenas o acesso, mas também a permanência do aluno na escola. 

Trata-se de uma medida autorizativa, que respeita os limites de atuação do Legislativo 

Municipal e deixa a cargo do Poder Executivo a regulamentação e a implementação da 

política, conforme sua estrutura e disponibilidade orçamentária.  

Ao valorizar a EJA e incentivar o retorno à escola, o projeto contribui para a 

construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e comprometida com a educação como 

instrumento de transformação. 

Portanto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 28 de maio de 2025 às
00h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 24 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 24 de junho de
2025 às 15h20.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 10h32.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER
PROCESSO Nº 05190060/2025.
PROJETO DE LEI N° 249/2025.
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O
PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER CAMPANHAS DE
INCENTIVO À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.
 
I – Relatório
 
Trata-se de análise, no âmbito da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, do Projeto de Lei nº 249/2025, de
autoria do Vereador Brivaldo Marques, que visa instituir, no
âmbito do Município de Maceió, o Programa “Voltar a Estudar
Muda Tudo”, com o propósito de promover campanhas de
incentivo à matrícula e valorização da Educação de Jovens e
Adultos (EJA).
 
O programa pretende desenvolver campanhas publicitárias,
divulgar relatos de superação de estudantes da EJA, combater o
preconceito e estimular a autoestima dos jovens, adultos e
idosos que retornam à sala de aula, bem como sensibilizar a
sociedade sobre a importância dessa modalidade educacional.
 
As ações do programa poderão ser realizadas por meio de
campanhas em mídias diversas, parcerias com instituições
públicas e privadas e eventos educativos, sendo a
implementação atribuída ao Poder Executivo, através da
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de
Comunicação, respeitada a legislação orçamentária vigente.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
II – Análise
 
A competência legislativa do Município de Maceió está
prevista nos arts. 6º, III e VII, e 7º, II, da Lei Orgânica do
Município, os quais autorizam o Município a dispor sobre
assuntos de interesse local e a assegurar meios de acesso geral
à educação.
 
Ademais, a iniciativa do presente projeto se reveste de caráter
meramente autorizativo, não impondo obrigações concretas e
imediatas ao Poder Executivo, mas apenas conferindo-lhe a
faculdade de implementar o programa, respeitada a autonomia
administrativa e financeira do Município, em observância ao
princípio da separação dos poderes (art. 2º da Lei Orgânica do
Município).
 
Verifica-se que o projeto também não invade a competência
privativa do Chefe do Executivo, uma vez que não cria
obrigações, despesas ou estrutura administrativa, limitando-se a
autorizar a realização de campanhas de incentivo e valorização
da EJA, cujas ações, de fato, somente serão concretizadas
mediante regulamentação do Poder Executivo, nos termos do
art. 5º do projeto.



 
A iniciativa está, ainda, alinhada aos princípios constitucionais
e legais que asseguram o direito à educação e incentivam
políticas públicas voltadas à inclusão e combate à evasão
escolar, conforme dispõe o art. 208 da Constituição Federal e o
art. 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
nº 9.394/1996).
 
No que tange à técnica legislativa e à redação, o projeto
observa os requisitos formais previstos no Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, não havendo vícios ou
impropriedades que comprometam sua tramitação.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 249/2025, de autoria
do Ilustre Vereador Brivaldo Marques, pelos fundamentos
acima. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
julho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:3D129BBC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/09/2025. Edição 7242
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05190060 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 249/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

D E S P A C H O
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 23 de setembro
de 2025 às 17h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 22 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 23 de setembro
de 2025 às 17h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 05190060/2025.

PARECER Nº 027 DE 2025
PROCESSO Nº: 05190060/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 249/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A
ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO
DE PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO
À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 249/2025, de autoria do Vereador
BRIVALDO MARQUES, que visa INSTITUI O PROGRAMA
“VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E
VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto INSTITUIR, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O
“OUTUBRO VIOLETA PELA VIDA E VALORIZAÇÃO DO
PROFESSOR”, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
IMPORTÂNCIA DA VIDA, DA SAÚDE FÍSICA E EMOCIONAL E
DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do
Município de Maceió, o Programa “Voltar a Estudar Muda Tudo”, que
busca promover campanhas de incentivo à matrícula, permanência e
valorização da Educação de Jovens e Adultos (EJA).
A proposta contempla ações de divulgação, sensibilização e
valorização da modalidade EJA, podendo ser realizadas em parceria
com instituições de ensino, universidades, entidades sociais e
empresas privadas, mediante regulamentação e execução pelo Poder
Executivo.
O Projeto de Lei é meritório, uma vez que reforça a importância da
EJA como política pública essencial para garantir a inclusão social, a
cidadania e a oportunidade de retorno à escolarização para jovens,
adultos e idosos.
A proposição não gera vício de iniciativa, pois se trata de medida
autorizativa, que apenas institui diretrizes a serem regulamentadas
pelo Poder Executivo. Ressalta-se ainda que a matéria está em
consonância com a Constituição Federal (art. 208) e a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação (art. 4º).
Dessa forma, entende-se que o Projeto de Lei contribui para a
valorização da educação e para o combate à evasão escolar, devendo,
portanto, ser aprovado.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne Beltrão,
emite PARECER FAVORÁVEL.
 



III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada,
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei nº
249/2025 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, em 19 de setembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C5C202A2
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA 

MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.” 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió, 

o Dia Municipal da Juventude Digital, a ser celebrado anualmente no dia 17 de maio, data 

em que também se comemora o Dia Mundial da Sociedade da Informação.  

Art. 2º O Dia Municipal da Juventude Digital tem como objetivos: 

I – Valorizar e promover o protagonismo juvenil no contexto das tecnologias da 

informação e da comunicação (TICs); 

II – Incentivar o acesso democrático às ferramentas digitais como instrumentos de 

educação, inclusão social, inovação e empreendedorismo; 

III – Estimular a reflexão crítica sobre o uso responsável, ético e seguro das 

tecnologias digitais; 

IV – Fomentar ações públicas e privadas que promovam a capacitação digital dos 

jovens maceioenses. 

Art. 3º No âmbito das comemorações do Dia Municipal da Juventude Digital, o 

Poder Público poderá, em parceria com instituições públicas e privadas, promover: 

I – Oficinas, cursos e seminários sobre cultura digital, empreendedorismo, 

programação, segurança da informação e inovação tecnológica; 

II – Feiras e exposições de projetos desenvolvidos por jovens nas áreas de 

tecnologia e inovação; 

III – Campanhas educativas sobre cidadania digital, proteção de dados e combate 

às fake news; 



IV – Ações de inclusão digital, especialmente em comunidades vulneráveis. 

Art. 4º As comemorações alusivas ao Dia Municipal da Juventude Digital poderão 

ser articuladas com as políticas públicas municipais de juventude, educação, cultura, 

ciência e tecnologia. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 

 

O avanço das tecnologias digitais transformou profundamente a vida em 

sociedade, criando novos espaços de interação, aprendizado, trabalho e inovação, 

especialmente entre os jovens. A chamada “Juventude Digital” não apenas consome 

tecnologia, mas também cria, empreende e protagoniza importantes mudanças sociais e 

econômicas por meio do ambiente digital. 

Em Maceió, é fundamental reconhecer e incentivar esse protagonismo, 

promovendo ações que ampliem o acesso à cultura digital, estimulem o 

empreendedorismo jovem e fortaleçam a educação para o uso ético e seguro das 

tecnologias. 

A escolha do dia 17 de maio se justifica por já ser, internacionalmente, o Dia 

Mundial da Sociedade da Informação, data promovida pela Organização das Nações 

Unidas (ONU), e pela União Internacional de Telecomunicações (UIT), com o objetivo 

de ampliar a conscientização sobre as possibilidades que o uso da internet e das TICs 

podem oferecer para as sociedades e economias, bem como formas de reduzir a exclusão 

digital. 

Este Projeto está em consonância com o Estatuto da Juventude (Lei Federal nº 

12.852/2013), que assegura aos jovens o direito à profissionalização, ao trabalho, à 

cultura, à educação e à participação social, reconhecendo as novas tecnologias como 

ferramentas essenciais para o desenvolvimento da juventude. Além disso, reforça o 

compromisso de Maceió com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

especialmente o ODS 4 (Educação de Qualidade), o ODS 8 (Trabalho Decente e 

Crescimento Econômico) e o ODS 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura). 

Assim, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante 

iniciativa, que reconhece a juventude digital como força vital para o desenvolvimento e a 

transformação de nossa cidade. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 16 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 16 de junho de 2025 às
17h48.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 21 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 21 de junho de
2025 às 21h17.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 26 de agosto de
2025 às 16h38.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 06040047 / 2025.

PARECER 
PROCESSO N°: 06040047 / 2025.
Nº PROJETO DE LEI: 290/2025
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
ASSUNTO: INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.
RELATORIA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 290/2025
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE DIGITAL” NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ. PELA CONSTITUCIONALIDADE.

 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 290/2025 de iniciativa parlamentar do
Vereador Brivaldo Marques, que institui, o “Dia Municipal da
juventude digital” no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
A propositura objetiva instituir no calendário oficial de eventos
de Maceió o “Dia Municipal da juventude digital”, a ser
comemorado no dia 17 de maio. Tem como objetivo promover
o protagonismo juvenil nas tecnologias da informação, ampliar
o acesso democrático às ferramentas digitais, estimular o uso
responsável e ético dessas tecnologias e incentivar ações que
capacitem digitalmente os jovens de Maceió.
A área temática deste Projeto de Lei é Juventude, Inclusão
Digital e Inovação Tecnológica.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
fixar data comemorativa no calendário oficial do Município,
assunto de interesse local. Neste aspecto, a instituição de datas
comemorativas por iniciativa parlamentar é possível desde que
a sua instituição não implique em fixação de feriados.
Como visto acima, a Constituição Federal, em seu artigo 30,
inciso I, estabelece que compete aos Municípios "legislar sobre
assuntos de interesse local", o que inclui a criação de datas
comemorativas que promovam a valorização da juventude e
incentivem políticas públicas alinhadas às demandas sociais e
tecnológicas da comunidade local.



Além disso, o inciso II do mesmo artigo autoriza o Município a
suplementar a legislação federal e estadual no que couber,
especialmente nas áreas de educação, cultura e inclusão social,
diretamente relacionadas aos objetivos do projeto.
Dessa forma, ao instituir uma data voltada à juventude digital,
o Município de Maceió atua dentro de sua esfera de
competência constitucional, promovendo ações que fortalecem
a cidadania, a inovação e o desenvolvimento local.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
Vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição
Federal)”.
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto não possui vícios formais, visto que não fixa a data com
feriado, os quais poderiam apresentar limitações, mas apenas
institui data comemorativa sem criar despesas e obrigações ao
Poder Executivo Municipal.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 290/2025
de autoria do vereador Brivaldo Marques, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
Sugiro que, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, do Regimento Interno, que este Projeto de Lei
seja encaminhado à à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, para ulterior análise.
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões 19 de agosto de 2025.

 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:35AD134C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/08/2025. Edição 7239
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

D E S P A C H O

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de setembro de
2025 às 14h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Presidente
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de outubro de 2025 às 15h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
PARECER Nº. 023/2025 – GVJO - / CMM PROCESSO Nº: 06040047/2025.

PROJETO: 290/2025.

AUTOR: BRIVALDO MARQUES RELATOR: JÔNATAS
OMENA
 

“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.”

 
I - RELATÓRIO
 
Chegou a esta Comissão o Projeto de Lei nº 290/2025, de autoria do
Vereador Brivaldo Marques (PL-AL), que institui, no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Maceió, o Dia Municipal da
Juventude Digital, a ser celebrado anualmente em 17 de maio, data
que também coincide com o Dia Mundial da Sociedade da
Informação. A proposição define objetivos voltados à valorização do
protagonismo juvenil nas Tecnologias da Informação e Comunicação
(TICs), ao incentivo ao acesso democrático às ferramentas digitais
como instrumentos de educação, inclusão social, inovação e
empreendedorismo; à reflexão crítica sobre o uso responsável, ético e
seguro das tecnologias; e ao fomento de ações de capacitação digital
para jovens maceioenses. Prevê, ainda, a possibilidade de realização
de oficinas, cursos, feiras e campanhas educativas, inclusive com foco
em cidadania digital, proteção de dados e combate às fake news, bem
como ações de inclusão digital, especialmente em comunidades
vulneráveis, em articulação com políticas municipais de juventude,
educação, cultura, ciência e tecnologia.
Compete a esta Comissão apreciar exclusivamente o mérito da
matéria no que toca às políticas de educação, cultura, turismo e
esportes. As análises jurídica, orçamentária e de técnica legislativa
não se inserem no escopo deste parecer.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
 
Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à
Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer a
apreciação do mérito de proposições relativas à cultura e ao
reconhecimento de personalidades que tenham contribuído
significativamente para o desenvolvimento das áreas abrangidas por
esta Comissão.
 
Ressaltamos que a análise da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e técnica legislativa é de competência exclusiva da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, à qual caberá
manifestar-se sobre os aspectos jurídicos do projeto.
 
III – MÉRITO
 
No mérito, a iniciativa revela-se pertinente, oportuna e de interesse
público, por dialogar diretamente com diretrizes contemporâneas de
educação integral e cultura digital, estimulando o desenvolvimento
de competências tecnológicas, o pensamento crítico e a cidadania no
ambiente on-line.
 
A instituição de uma data oficial dedicada à Juventude Digital cria
ambiente favorável para ações continuadas de formação, inovação e
empreendedorismo juvenil, potencializando parcerias com
instituições públicas e privadas e ampliando o alcance de atividades
em escolas, centros culturais, equipamentos públicos e territórios
vulneráveis.
 
O foco em uso ético e seguro das tecnologias, proteção de dados e
combate à desinformação contribui para a formação cidadã e para a
segurança informacional de estudantes e jovens, reforçando políticas



educacionais e culturais do município. Ressalte-se, por fim, que a
escolha do 17 de maio favorece a articulação simbólica e programática
com agendas nacionais e internacionais de inclusão e literacia digital,
ampliando a visibilidade das ações locais e favorecendo o
engajamento intersetorial. Registra-se, de modo expresso, que esta
Comissão não emite juízo jurídico nem de adequação
financeira/orçamentária, limitando-se à análise de mérito.
 
IV – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, quanto ao mérito, a Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esportes manifesta-se FAVORÁVEL à
aprovação do Projeto de Lei nº 290/2025, por reconhecer sua
relevância pedagógica, cultural e social para a juventude maceioense.
Ficam ressalvadas as análises jurídica, de técnica legislativa e
orçamentária, a cargo das instâncias competentes.
 
Este é o parecer.
 
Assinado na data do protocolo.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DAVID EMPREGOS
JEANYNNE BELTRÃO
LEONARDO DIAS
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:59411801

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/10/2025. Edição 7262
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de outubro de 2025 às 15h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

PROJETO DE LEI N° _____/2025 
 

ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 
6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE 
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS 
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ 
(SEMSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 6º desta lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art.6º 
 
§ 1º Para fins de comprovação da aquisição do fardamento previsto nesta Lei, os 
Guardas, Subinspetores e Inspetores deverão apresentar-se uniformizados, conforme o 
padrão especificado para cada tipo de serviço da Guarda Civil Municipal, em estrita 
conformidade com o respectivo Regulamento de Uniforme e com o art. 6º do Decreto 
nº 7.191, de 25 de outubro de 2010 – Código de Ética e Disciplina Profissional dos 
Servidores da Guarda Municipal de Maceió. 
 
§ 2º O servidor da Guarda Civil Municipal que não se apresentar devidamente 
uniformizado, nos termos do § 1º deste artigo, deverá restituir à Administração Pública 
o valor integral recebido a título de auxílio fardamento, no prazo de 30 (trinta) dias.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Sala das sessões, em 30 de maio de 2025. 
 
 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 

 
 



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem por objetivo alterar os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 6.877, 
de 18 de março de 2019, que dispõe sobre o auxílio fardamento dos Guardas Municipais no 
âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã – SEMSC, do Município de Maceió, 
especificamente no que se refere à forma de prestação de contas da aquisição dos uniformes. 

 
Ressalta-se que a alteração proposta visa desburocratizar o procedimento de 

comprovação da utilização do auxílio, tornando-o mais eficiente e adequado à realidade 
funcional da Guarda Civil Municipal de Maceió, além de harmonizá-lo com os mesmos 
parâmetros adotados por outras instituições integrantes do sistema de segurança pública. 

 
Esclarece-se que o presente projeto não acarreta impacto financeiro ou orçamentário, 

tampouco implica aumento de despesas para o erário municipal. No tocante à iniciativa, por 
não tratar de matéria de competência privativa do Poder Executivo, a proposição encontra-se 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Maceió e com o Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

 
Diante do exposto e considerando a relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres 

vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 
 

 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 04 de junho de 2025 às
18h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h09.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 10h41.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



 
 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR PÚBLICO 
PARECER 

PARECER Nº 021/2025 – GVJO - CMM 
PROCESSO Nº: 06020075/2025 
PROJETO: 281/2025 
AUTOR: CHICO FILHO 
RELATOR: JÔNATAS OMENA 
 

“ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA 
LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 
2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO 
FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
DE UNIFORME DOS GUARDAS 
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, propõe 
alteração dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 6.877, de 18 de março de 2019, que trata do 
auxílio fardamento dos Guardas Municipais de Maceió. 

A alteração tem como finalidade modernizar e simplificar a forma de 
comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo exigências 
burocráticas pela comprovação prática do uso do uniforme, em conformidade com 
o Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e o Código de Ética e 
Disciplina Profissional (Decreto nº 7.191/2010). 

O projeto também define que o servidor que não se apresentar devidamente 
uniformizado deverá restituir à Administração o valor integral recebido a título de auxílio 
fardamento, no prazo de 30 dias. 

FUNDAMENTO 

 A proposição encontra-se em conformidade com a Lei Orgânica do Município de 
Maceió e com o Regimento Interno da Câmara Municipal, uma vez que não trata de 
matéria de competência privativa do Poder Executivo. No mérito, observa-se que a 
alteração proposta revela-se pertinente e oportuna, pois busca desburocratizar o processo 
de comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo exigências meramente 
formais pela apresentação prática do servidor devidamente uniformizado, em 
conformidade com o Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e com o 
Código de Ética e Disciplina Profissional instituído pelo Decreto nº 7.191/2010. 

Tal medida, além de simplificar o procedimento administrativo, promove maior 
eficiência e transparência, harmonizando a legislação municipal com práticas já 
consolidadas em outras instituições integrantes do sistema de segurança pública. Cumpre 
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destacar que a previsão de restituição integral dos valores recebidos, nos casos de 
descumprimento da obrigação de utilização correta do uniforme, protege o erário 
municipal e garante a adequada aplicação dos recursos públicos. Importa registrar, ainda, 
que a proposição não acarreta impacto financeiro ou orçamentário adicional, uma vez que 
trata apenas de ajuste na forma de prestação de contas, sem impor novas despesas ao 
Município. 

Do ponto de vista da juridicidade, da constitucionalidade e da técnica legislativa, 
não se identifica qualquer vício que impeça a tramitação e a aprovação da matéria, estando 
o projeto plenamente adequado às normas que regem a atuação legislativa municipal. 

CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, este presidente no âmbito da Comissão de Administração e 
Assuntos Ligados ao Servidor Público, manifesta parecer favorável à aprovação do 
Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, por entender que a 
proposição atende ao interesse público, reforça a eficiência administrativa e valoriza a 
atuação da Guarda Civil Municipal. 

 Este é o parecer. 

Assinado na data em que foi protocolado. 

 
JÔNATAS OMENA 

PRESIDENTE 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 

FAVORÁVEL DESFAVORÁVEL 
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“ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI
Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS
GUARDAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do VereadorChico
Filho, propõe alteração dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº
6.877, de 18 de março de 2019, que trata do auxílio
fardamento dos Guardas Municipais de Maceió.
A alteração tem como finalidademodernizar e simplificar a
forma de comprovação da utilização do auxílio fardamento,
substituindo exigências burocráticas pela comprovação prática
do uso do uniforme, em conformidade com oRegulamento de
Uniformes da Guarda Civil Municipale oCódigo de Ética e
Disciplina Profissional(Decreto nº 7.191/2010).
O projeto também define que o servidor que não se apresentar
devidamente uniformizado deverá restituir à Administração o
valor integral recebido a título de auxílio fardamento, no prazo
de 30(trinta) dias.
 
FUNDAMENTO
A proposição encontra-se em conformidade com a Lei
Orgânica do Município de Maceió e com o Regimento Interno
da Câmara Municipal, uma vez que não trata de matéria de
competência privativa do Poder Executivo. No mérito,
observa-se que a alteração proposta revela-se pertinente e
oportuna, pois busca desburocratizar o processo de
comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo
exigências meramente formais pela apresentação prática do
servidor devidamente uniformizado, em conformidade com o
Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e com o
Código de Ética e Disciplina Profissional instituído pelo
Decreto nº 7.191/2010.
Tal medida, além de simplificar o procedimento administrativo,
promove maior eficiência e transparência, harmonizando a
legislação municipal com práticas já consolidadas em outras
instituições integrantes do sistema de segurança pública.
Cumpre destacar que a previsão de restituição integral dos
valores recebidos, nos casos de descumprimento da obrigação
de utilização correta do uniforme, protege o erário municipal e
garante a adequada aplicação dos recursos públicos. Importa
registrar, ainda, que a proposição não acarreta impacto
financeiro ou orçamentário adicional, uma vez que trata apenas
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de ajuste na forma de prestação de contas, sem impor novas
despesas ao Município.
Do ponto de vista da juridicidade, da constitucionalidade e da
técnica legislativa, não se identifica qualquer vício que impeça
a tramitação e a aprovação da matéria, estando o projeto
plenamente adequado às normas que regem a atuação
legislativa municipal.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto,este presidente no âmbito da Comissão de
Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público,
manifesta parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei
nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, por
entender que a proposição atende ao interesse público, reforça
a eficiência administrativa e valoriza a atuação da Guarda Civil
Municipal.
 
Este é o parecer.
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
- OLIVIA TENÓRIO
- SAMYR MALTA
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES: 
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Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4142BE41
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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PARECER
PROCESSO Nº 06020075/2025.
PROJETO DE LEI N° 281/2025.
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE ALTERA OS §§ 1º E
2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE
2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
I – Relatório
 
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do
Vereador Chico Filho, que visa alterar a redação dos §§ 1º e 2º
do art. 6º da Lei Municipal nº 6.877/2019, a qual institui o
auxílio fardamento para aquisição de uniformes dos Guardas
Municipais de Maceió.
 
A proposta substitui a atual exigência de apresentação de notas
fiscais para comprovação da aquisição dos uniformes pela
obrigação de apresentação pessoal, devidamente uniformizado,
conforme os padrões estabelecidos pelo Regulamento de
Uniforme e pelo Código de Ética e Disciplina dos Servidores
da Guarda Municipal de Maceió.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
II – Análise
 
Compete ao Município, conforme art. 6º, III, da Lei Orgânica
do Município de Maceió, dispor sobre assuntos de interesse
local, o que abrange a regulamentação administrativa e
funcional dos servidores públicos municipais, em especial dos
agentes da Guarda Municipal.
 
A Lei Municipal nº 6.877/2019 regulamenta o pagamento do
auxílio fardamento, prevendo contrapartidas, formas de
comprovação e penalidades em caso de descumprimento. O
Projeto de Lei sob análise não cria nova despesa pública,
apenas altera a forma de comprovação da utilização do
benefício, sem impacto orçamentário, conforme expressamente
justificado pelo autor.
 
Ademais, o Projeto busca desburocratizar o procedimento,
harmonizando a comprovação com a realidade operacional da
Guarda Civil Municipal e com práticas adotadas em outras
instituições de segurança, o que se mostra razoável e alinhado
ao interesse público.
Quanto à iniciativa, observa-se que o Projeto não versa sobre
matéria de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 234 do Regimento Interno da
Câmara ou art. 19 da Lei Orgânica do Município. Trata-se de
proposição de natureza geral, cuja iniciativa parlamentar é
legítima.
 
Por fim, não se verifica afronta à Constituição Federal, à
Constituição do Estado de Alagoas, à Lei Orgânica Municipal



ou às normas regimentais, estando o Projeto formal e
materialmente em conformidade com o ordenamento jurídico.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria
do Ilustre Vereador Chico Filho, pelos fundamentos acima. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
julho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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P R O J E T O   D E   L E I   N° 276/2025 
 

 

 

Considera de Utilidade Pública o Instituto 

Cidadela Brasil. 

 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

 

Art. 1°. Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 09.027.627/0001-00, com sede e foro na cidade de 

Maceió (AL), na Avenida Fernandes Lima, sn, Sala 03, Centro de Desportos e Recreação – 

CDR/CEPA, Farol, CEP 57000-000. 

 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O Instituto Cidadela Brasil, tem por missão desenvolver programas, projetos e ações sociais 

voltadas ao atendimento e à promoção da qualidade de vida de indivíduos e comunidades, 

especialmente em situação de vulnerabilidade social, atuando nas áreas de saúde, educação, esporte, 

cultura, meio ambiente e assistência social. 

 

O Instituto Cidadela Brasil tem como objetivo: 

 

1. Promover e apoiar atividades de assistência social, com foco na proteção da infância, 

adolescência, pessoas idosas e pessoas com deficiência (PCD). 

 2. Desenvolver projetos educacionais, culturais, esportivos, paradesportivos e de 

lazer, com especial atenção às comunidades em situação de risco social. 

 3. Incentivar a prática esportiva, tanto de base quanto de alto rendimento, nas 

modalidades olímpicas, paralímpicas e paradesportivas. 

 4. Organizar, gerenciar e executar competições esportivas, eventos culturais e 

atividades educacionais em âmbito nacional e internacional. 

 5. Fomentar a inclusão social por meio de ações de qualificação profissional, 

capacitação técnica e programas de geração de trabalho e renda. 

 6. Atuar na promoção da cidadania, da ética, dos direitos humanos, da paz, do 

voluntariado e da solidariedade. 

 7. Difundir valores culturais, ambientais e sociais, apoiando a preservação do 

patrimônio histórico, artístico e cultural, material e imaterial. 

 8. Promover estudos, pesquisas, conferências, cursos, seminários e treinamentos, 

com vistas ao fortalecimento das capacidades das populações atendidas. 

 9. Estabelecer parcerias e convênios com órgãos públicos e entidades privadas, 

nacionais e internacionais, para execução conjunta de programas e projetos. 

 10. Contribuir para o desenvolvimento econômico, social, educacional e ambiental 

das comunidades onde atua, promovendo a melhoria da qualidade de vida e da inclusão social. 

 

O Instituto Cidadela Brasil desenvolve todas as suas atividades de forma gratuita, democrática, 

transparente e acessível, sem discriminação de qualquer natureza, e aplica integralmente seus recursos 

na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 

 

Dessa forma, o Instituto Cidadela Brasil, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância a serviço da comunidade alagoana, em 

especial na área da saúde sendo elas física ou mental e na Educação, desenvolvendo um respeitável 
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trabalho. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a essa associação que propicia 

tantos benefícios a nossa comunidade.  

.  

 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 27 de maio de 2025. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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PARA REFORMA ESTATUTARIA E ALTf,RACAO DA

DENOMINAÇÃO SOCIAL

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2023, às 19:30, em 2u chamada, encontrando-se

o quórum específico, de acordo com a alínea 'd", aÍigo I I do estatuto, que para alterar o mesmo

foi devidamente cumprido o artigo 11, parágrafo único, atendendo o edital de convocação de 25

de setembro de 2023, publicado no mural da sua sede, nesta cidade, na Av. Femandes Lim4 s/no

- CD& sala 03, Farol, Maceió - AL, reuniram-se os associados do Clube Esportivo Centro

Educacional de Pesquisas Aplicadas - CECEPA, relacionados conforme lista de presença anexs,

nos termos do estatuto vigente, para deliberarem quanto a ordem do dia:

1- Leitura da proposta de reforma estatutária para adequação legal de acordo com a

legislação em vigor: nova Lei Geral do EspoÍe (Lei 14.597123) e demais legislação
esportiva nacional;
2- Alteraçáo da denominação social da entidade;
3- De acordo com o aÍigo 11. alínea "d", deliberar sobre a reformulação estatutiíria;
4- Assuntos gerais.

Para presidir os trabalhos foi indicado o Sr. Valdeci Tomaz Monica, que escolheu a mim Adiel
Nascimento Roque, para secretariá-lo.

Com a palavra, o senhor Presidente informa a necessidade de reformar o estatuto social do clube,

em toda sua estrutura, devido ao mesmo está desatualizado frente as legislação brasileira, já que

a última atualização se deu em 18 dejulho de 2005 e averbada em 3l dejulho de 2007, estando

defasado quânto â Lei Geral do Esporte (Lei 14.59712023), a principal lei esportiva do Brasil,

tendo a mesma já sido atualizada em 2011 e2023, além da necessidade de modemizar quanto a

gestão e govemança, o compliance, a transparência, adequando-o âs norÍnas e portarias

interministeriais, para poder ter acesso a recursos públicos, pleitear projetos a serem incentivados

pela Lei de Incentivo ao Esporte, filiar-se ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e ao Comitê

Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP), possibilitando a manutenção das atividades do clube;

o qual distribuiu a todos os presentes, minutas do Estatuto com as alterações nece
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Após a deliberação da reforma estatutária, o Presidente deu continuidade a ordem do dia com a

proposta de alteração da denominação social da entidade. A proposta vem ao encontro da reforma

estatutária, para que a entidade passe a ter abrangência nacional e seja feita uma nova identidade

visual. A proposta de nova denominação âpresentada foi INSTITUTO CIDADELA BRASIL

(ICB). O Presidente informou que Cidadela significa local estratégico, fortaleza, elem

Íín

encontrados em estreita relação com o esporte
Ésc

! :orr!

devida distribuição, a assembleia entrou em deliberação para debate e estudo

cuidadoso de item por item da minuta proposta. O Presidente informou a todos, citando a

legislação e normas, que a reforma estatutária seguiu rigorosament€ o que determina a legislação

civil e esportiva em vigor, tendo como guia a Cartilha de Govemança em Entidades Esportivas

Lei 9.615/98, (Disponível em: http://www.esporte.gov.brlarquivos/arquivos/

cârtilha de_govemanca_em_entidades_esportivas_ministerio_do_esporte.pdf.), atendendo os

seguintes princípios: Princípio da Transparência e Controle Social, Principio da Democracia e

Equidade, Principio da Prestação de Contas (Accountâbility) e Princípio da Responsabilidade

Social; Lei n.' 9.61 5, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras

providências. http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Leis/L96l5consol.htm; Lei N' 12.395, de 16

de março de 201 1 . Altera as Leis nos 9.61 5, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais

sobre desporto, e 10.891, de 9 dejulho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas

Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei no 6.354, de 2 de setembro de 197 6; e dá outras

providências. Disponível em: http:// www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20l l-
2014/2011/leí/ll2395.htm; LeiN" 13.155, de 4 de agosto de 2015. Estabelece princípios e práticas

de responsabilidade fiscal e financeira e de gestão transparente e democrática para entidades

desportivas profissionais de firtebol; institui parcelamentos especiais para recuperação de dívidas

pela União, cria a Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT; dispõe sobre a gestão

temeÉria no âmbito das entidâdes desportivas profissionais; cria a Loteria Exclusiva - LOTEX;

altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.671, de l5 de

maiode2003, 10.891, de 9 dejulho de 2004, IL345,de l4 de setembro de 2006, e I 1.438, de 29

de dezembro de 2006, e os Decretos-Leis nos 3.688, de 3 de outubro de 1941, e 204, de 27 de

fevereiro de 1967; revoga a Medida Provisória no 669, de 26 de fevereiro de 2015; cria programa

de iniciação esportiva escolar; e dá outras providências. Disponível em:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Aro20l5- 201812015/1-ei/L13l55.htm; Assim restando

com a aprovação do novo estatuto, alçando-o para o atendimento a legislação e modernidade que

a gestão esportiva atual exigem.
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Cumpridas a etapas de leitura e discussão da reforma estatutária e da mudança da

denominação social da entidade, o Presidente colocou em deliberação da Assembleia para votar.

Restando aprovados por unanimidade dos presentes a reforma do estatuto social e a nova

denominação social da entidade, agora INSTITUTO CIDADELA BRASIL, que segue anexo

como parte inseparável destâ ata. O momento é seguido por umâ salva de palmas e

confratemização dos presentes.

Por fim, o Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia geral especialmente

convocada para o fim de reformar o estatuto e para a alteração na denominação social, observaram

rigorosamente as disposições contidas no estatuto social em vigor. Após, passou a palavra para

quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia a ser tratado,

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada as 2l:30 a presente assembleia geral

extraordinária, determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a

levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos

necessários. A presente segue assinada por mim e pelo presidente do clube e da assembleia, como

Maceió/AL, 26 de outubro de

Valdeci

)

U Noldr

Adiel Roque Nascimento

Secretário
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 05 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 05 de junho de 2025 às
16h50.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h02.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de agosto de
2025 às 15h53.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 05280032.

PARECER
PROCESSO: 05280032.
PROJETO DE LEI: 276/2025
AUTOR(A): VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 276/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Eduardo
Canuto, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO CIDADELA BRASIL”.
Em sua justificativa, o instituto tem por missão desenvolver
programas, projetos e ações sociais voltadas ao atendimento e à
promoção da qualidade de vida de indivíduos e comunidades,
especialmente em situação de vulnerabilidade social, atuando
nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura, meio ambiente e
assistência social.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a presente proposição tem por finalidade
reconhecer a importância e a relevância dos serviços prestados
pela entidade mencionada, por meio da concessão do título de
utilidade pública, como forma de valorização institucional
conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em análise encontra respaldo no princípio da
autonomia do Poder Legislativo Municipal, que assegura à
Câmara Municipal a competência para dispor, mediante lei,
sobre matérias de sua atribuição, dentre as quais se inclui a
concessão de títulos de utilidade pública a entidades que
demonstrem atuação de interesse coletivo e relevante para a
sociedade local.
A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do
Município de Maceió está disciplinada pela Lei nº 4.294, de 07
de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos
para o reconhecimento oficial de entidades que prestam
relevantes serviços à coletividade, sem fins lucrativos, e com
comprovada atuação social.
Assim, sob os aspectos legais, constitucionais e regimentais, o
Projeto de Lei em análise apresenta-se em conformidade com
os princípios normativos vigentes, não havendo óbices à sua
tramitação nem à sua eventual aprovação.



Por fim, cumpre salientar que esta Comissão de Constituição e
Justiça se limita à apreciação dos aspectos formais e
constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de título de utilidade pública, a
avaliação do mérito quanto à entidade deverá ser realizada
pelas comissões temáticas competentes, bem como,
oportunamente, pelo Plenário desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 276/2025,
de autoria do(a) nobre Vereador(a) Eduardo Canuto, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
CIDADELA BRASIL”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 19 de agosto de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório,
Leonardo Dias,
Thiago Prado
Aldo Loureiro 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C2B61C39

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2025. Edição 7240
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Anexado o documento solicitado, encaminho os autos para prosseguimento dos trâmites. Atenciosamente,

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 17 de setembro de 2025 às 17h25.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto
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PARECER Nº 010, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 276/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador 
Eduardo Canuto, que “Considera de Utilidade 
Pública o Instituto Cidadela Brasil”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria 

do Vereador Eduardo Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela 

Brasil”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  
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 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 

adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 
pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 
PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo 

Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 010, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 276/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo
Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto
Cidadela Brasil”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo
Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto
Cidadela Brasil”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
276/2025, de autoria do Vereador Eduardo Canuto, que
“Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.
 



LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6209EB4B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 25 de março de 2025 às
17h55.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de abril de
2025 às 12h30.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 03190077/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 03190077/2025.
PROJETO DE LEI N° 120/2025
AUTORIA: Vereador Galba Neto.
 

EMENTA: Denomina de praça Roberto de
Carvalho a praça localizada no Conjunto
Eustáquio Gomes de Melo, Q. 01, rua A, cep
57072-360 neste município.
 

RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório
 
DENOMINA DE PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO A
PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO
GOMES DE MELO, Q. 01, RUA ``A´´, CEP 57072-360
NESTE MUNICÍPIO. PELA CONSTITUCIONALIDADE.

 
I – Relatório
 
O presente Projeto de Lei nº 120/2025, refere-se à
denominação da Praça localizada no Conjunto Eustáquio
Gomes de Melo, Q. 01, rua A, cep 57072-360 neste município.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Galba
Neto, que dispõe sobre denominar a praça localizada no
Conjunto Eustáquio Gomes de Melo com o nome de Roberto
de Carvalho, em justa homenagem a um cidadão que dedicou
grande parte de sua vida ao bem-estar da comunidade.

Assim, pela relevância dos serviços prestados à sua
comunidade, presto esta homenagem a esse honroso cidadão,
onde peço apoio e a aprovação dos nobres Edis na presente
propositura.

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual
esta se reveste, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação
desta importante iniciativa.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE.
 
Sala das Comissões, em 02 de abril de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:132A70F8



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/04/2025. Edição 7153
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 20 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 20 de maio de 2025
às 16h12.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Encaminho para a emissão do parecer.

Maceió/AL, 18 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 18 de agosto de
2025 às 12h23.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 22 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 22 de agosto de
2025 às 12h04.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº. 026/2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió – DOEM, em 10 de 

maio de 2024, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

12700.91198/2025, encaminhado através do Sistema Unificado de 

Processo Eletrônico – SUPE, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o segundo suplente do Conselho Tutelar da 

Região Administrativa VI, ALLAN TENÓRIO ESTEVAM, para 

comparecer perante à Gerência Administrativa dos Conselhos 

Tutelares da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Primeira Infância e Segurança Alimentar - SEMDES, situada na Av. 

Comendador Leão nº. 1.383, Bairro: Poço, Maceió/AL, com o intuito 

de dar prosseguimento aos trâmites administrativos necessários para 

assumir a titularidade no referido Conselho, durante o 

AFASTAMENTO POR LICENÇA MÉDICA do Conselheiro 

Tutelar FERNANDO DOS SANTOS FREITAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Maceió/AL, 21 de Agosto de 2025. 

  

THAÍS MENDES CAVALCANTE 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5659E1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 066/2025. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº 4.485 de 

26/02/1996 e nº 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 20/08/2025, 

  

RESOLVE, 
  

Homologar as inscrições das seguintes entidades: 

  
Número do Processo Entidades 

350/2025 Associação Beneficente Casa Tuca 

  

Maceió – AL, de 21 de Agosto de 2025. 

  

KELY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C045D200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 069/2025. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº 4.485 de 

26/02/1996 e nº 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 20/08/2025, 

  

RESOLVE, 
  

*Nomear a Comissão de Acompanhamento de Recursos Próprios da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e 

Segurança Alimentar de Maceió para o Biênio 2025/2027. 

  

*Denisson André da Silva Gomes – SEMDES 

*Edilene Conceição de Melo Marques - SEMED 

*Hegladja Mônica da Silva Souza - SEMDES 

*Edvaldo Carlos de São Pedro – Instituto Acudir 

*Jéssica Ribeiro Barboza – Associação Beneficente Santa Lúcia 

*Kely Cristina Lopes dos Santos – Associação dos Moradores do 

Jardim São Fancisco 
  

Maceió – AL, de 21 de Agosto de 2025. 

  

KELY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:39FF7500 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS / PROCESSO Nº: 

03190077. 

 

PARECER Nº 002 DE 2025. 

PROCESSO Nº: 03190077. 

PROJETO DE LEI Nº: 120/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NETTO 
  

EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO 

DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO 

CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 

01, RUA “A”, CEP: 57072-360, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO 
  

I - RELATÓRIO 
  

De autoria do nobre Vereador Galba Netto, o projeto em epígrafe, 

trata da denominação de “Praça Roberto de Carvalho” a Praça 

localizada no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo, Q. 01, Rua “A”, 

CEP: 57072-360, neste município. 

Feita toda analise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Assuntos Urbanos, em 

conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II – ANÁLISE E VOTO 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da Constituição Federal, Art 66, II do 

Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Trata a presente propositura da denominação de “Praça Roberto de 

Carvalho” a Praça localizada no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo, 

Q. 01, Rua “A”, CEP: 57072-360, neste município. 

Roberto de Carvalho morou no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo 

por 39 anos, um cidadão que dedicou grande parte da sua vida ao 

bem-estar da comunidade, sendo participante ativo da Associação de 

Moradores, atuando ativamente em busca de avanços para a 

comunidade, desde infraestrutura, segurança e qualidade de vida para 

todos. 

Com carinho e zelo, cuidou e preservou o espaço onde hoje se propõe 

construção desta praça, tornando-o um ambiente limpo, arborizado e 

agradável para os moradores. Esta homenagem busca valorizar e 

perpetuar sua memória, além de inspirar as futuras gerações a seguir 

exemplos de dedicação, zelo e cuidado com a comunidade. 

Vale salientar, que quanto a denominação de logradouros públicos, 

consta no Art. 85, Paragrafo único, da Lei nº 5.593 de 2007, com 

redação acrescida pela Lei nº7372/2023 “... deve ser comprovado o 

interesse local a fim de constatar a ligação da pessoa homenageada 

com a comunidade, observamos que foi anexado aos autos abaixo-

assinado da comunidade, além de ter sido demonstrado que Roberto 

de Carvalho residiu por 39 anos na referida comunidade. 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
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preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne Beltrão, 

emite PARECER FAVORÁVEL. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 

compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei nº 

120/2025 seja levado ao Plenário. 

  

Maceió/AL, em _______________ de 2025. 

  

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO 
Relatora 

  
COMISSÃO FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENÇÃO 

MARCELO PALMEIRA       

SAMYR MALTA       

DAVI DAVINO       

BRIVALDO MARQUES       

ALLAN PIERRE       

DAVID EMPREGOS 
   

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71508393 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL / COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 

E ESPORTE / PROCESSO Nº: 03260009. 

 

PARECER Nº 042/2025 – CECTE  

PROCESSO Nº: 03260009. 

PROJETO DE LEI Nº: 131/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

DEPENDÊNCIA OCASIONADA POR APOSTAS 

ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 131/2025, de autoria do VEREADOR 

BRIVALDO MARQUES, que DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA 

OCASIONADA POR APOSTAS ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das 

competências regimentais desta Comissão. 

  

II - ANÁLISE 
  

A presente proposição tem por objetivo de DISPOR SOBRE A 

POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

DEPENDÊNCIA OCASIONADA POR APOSTAS ESPORTIVAS 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é 

competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à 

educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas 

correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de 

outras honrarias e prêmios. 

No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão 

reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do 

tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e 

social de Maceió. 

Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais 

preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 131/2025. 

  

III – VOTO 
  

Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a 

sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos 

institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente 

à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa 

Legislativa. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em __________________. 

  

LEONARDO DIAS 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

TECA NELMA 

DAVID EMPREGOS 

JEANNYNE BELTRÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:75D8B2F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL / COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 

E ESPORTE / PROCESSO Nº: 05040004. 

 

PARECER Nº 044/2025 – CECTE  

PROCESSO Nº: 05040004. 

PROJETO DE LEI Nº: 209/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR THIAGO PRADO 
  

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA PATRIOTA 

MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS CÍVICOS 

SEMANAIS NA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE MACEIÓ. 

  

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 209/2025, de autoria do VEREADOR 

THIAGO PRADO, que INSTITUI O PROGRAMA PATRIOTA 

MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS CÍVICOS SEMANAIS NA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE MACEIÓ. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das 

competências regimentais desta Comissão. 

  

II - ANÁLISE 
  

A presente proposição tem por objetivo de INSTITUIR O 

PROGRAMA PATRIOTA MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS 

CÍVICOS SEMANAIS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DE MACEIÓ. 

Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é 

competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à 

educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas 

correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de 

outras honrarias e prêmios. 

No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão 

reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do 

tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e 

social de Maceió. 

Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais 

preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 209/2025. 

  

III – VOTO 
  

Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a 

sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de agosto de 2025 às
09h39.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 25 de setembro
de 2025 às 15h35.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 25 de setembro
de 2025 às 15h35.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 03190077.

PARECER Nº 049/2025 – CECTE 
PROCESSO Nº: 03190077.
PROJETO DE LEI Nº: 120/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NETTO
 

EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA
ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA
LOCALIZADA NO CONJUNTO
EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA
“A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO.

 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 120/2025, de autoria do
VEREADOR GALBA NETTO, que DENOMINA DE
“PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA
LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE
MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE
MUNICÍPIO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo denominar de “PRAÇA
ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA
“A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, II e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 120/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
JÔNATAS OMENA



DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9FBBC30E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/09/2025. Edição 7257
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 29 de setembro de 2025 às 16h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 15 de maio de 2025 às
13h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 14h42.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 05130024/2025 

PROJETO DE LEI N°: 232/2025 

AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA  

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE  ““CONSIDERA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL”. 

 

 À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 25 de junho de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 30 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 30 de junho de
2025 às 10h24.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:05130024/2025.

PARECER
PROCESSO N°:05130024/2025.
PROJETO DE LEI N° 232/2025
AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 232/2025, de
autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.”
 
II – ANÁLISE
Pretende a ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, através do
Projeto de Lei nº 232/2025, conceder o Título de Utilidade Pública
para o INSTITUTO HENRIQUE LEITE – IHL.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer conforme
o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, a nobre Vereadora afirma que o Instituto
promove atividades para a educação, qualificação social e
profissional, saúde, esporte e lazer para a comunidade local.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e Parágrafo
único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na Lei
anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do Título de
Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos.
I- Que seja constituída no município de Maceió;
II- Que tenha personalidade jurídica;
III- Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV- Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
V- Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título, percebe-
se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o pedido em tela
cumpre rigorosamente com todas as obrigações legais exigidas para a
concessão de tal título.
 
IV - VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº 232/2025, o
qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 17 de junho de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 



VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Del. Thiago Prado
Cal Moreira

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:2E616989

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/07/2025. Edição 7197
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PARECER Nº 09, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 232/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade 
Pública Municipal o Instituto Henrique Leite – IHL”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da 

vereadora Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o Instituto 

Henrique Leite – IHL”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  
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 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 

adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 
pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 
PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 

Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   

 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 09, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 232/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o
Instituto Henrique Leite – IHL”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o
Instituto Henrique Leite – IHL”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
329/2025, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que
“Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos
Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.



 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A18CBE14

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/





























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 20 de agosto de 2025 às
11h33.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

 

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador(a) Silvania Barbosa em 08/07/2025, a qual visa conceder à
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas (ABMAL) o título de entidade de utilidade pública
municipal.

O  presente  Projeto  foi  lido  no  Prolongamento  do  Expediente  da  57ª  Sessão  Ordinária  de  19/08/2025  e
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse
sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art.  2º,  §1º,  que a lei  posterior  revoga a anterior  quando expressamente o declare,  quando seja  com ela
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incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim,  a  presente  proposição  deve  ser  confrontada  com  a  legislação  municipal  vigente,  a  fim  de  identificar
duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança jurídica e a efetividade da
aplicação da lei.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas que versam
sobre matéria correlata à apresentada.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas versando sobre matéria
correlata à deste Projeto de Lei, não havendo possibilidade de duplicidade normativa e/ou revogação tácita.

É o parecer.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 20 de
agosto de 2025 às 18h15.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.
Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 20 de
agosto de 2025 às 18h18.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Maceió/AL, 31 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 31 de agosto de
2025 às 11h35.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER Nº 08, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 329/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade 
Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 
Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da 

vereadora Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação 

dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
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esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  

 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 
adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 

pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 

PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 

Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 08, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 329/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas –
ABMAL”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas –
ABMAL”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
329/2025, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que
“Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos
Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”.
 



S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7E477EF8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR 
CRIME DE MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR 
CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
Autoria: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do município de Maceió, a vedação da nomeação em cargo 
público de pessoa condenada por crime de maus-tratos aos animais.  
I – os crimes de maus-tratos aos animais são aqueles previstos na Lei 9.605/981 de Crimes 
Ambientais com alterações realizadas pela Lei nº 14.064/202.  
II –  para efeitos desta lei, a condenação a que se refere deverá vir de decisão definitiva 
transitada em julgado, que não admita recurso. 
 
Art. 2º. A previsão legal abrange todos os cargos efetivos e comissionados da administração 
pública do município de Maceió.  
 
Art. 3º. A regulamentação, no que couber, caberá ao executivo, de acordo com competência.   
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Maio de 2022. 

 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 LEI FEDERAL Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
2 LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as penas 
cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR 
CRIME DE MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR 
CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A propositura da presente lei tem como objetivo proteger a integridade física e 

psicológica dos animais das pessoas que fazem parte da administração pública, garantindo seus 
preceitos e um ambiente de trabalho livre de qualquer tipo de abuso.   

 
Pessoas condenadas por crime de maus-tratos, previstos na Lei 9.605/983 de Crimes 

Ambientais com alterações realizadas pela Lei nº 14.064/204, em decisões definitivas 
transitadas em julgado, comprovaram, não possuir capacidade para interagir com respeito e 
observância de princípios e preceitos legais de Direito Animal, levando essa mesma 
incapacidade de interagir harmoniosamente com os animais também para sua vida pessoal e 
profissional no trato com pessoas. 

 
A administração pública serve como parâmetro dos princípios expressos no Art. 37 da 

Constituição Federal, sendo a legalidade e a moralidade, dois dos principais deles, o que faz um 
condenado por crime de maus-tratos incompatível com tais princípios norteadores de 
convivência pacífica em entes que devem servir de exemplo.  

 
O Princípio da legalidade, dentre todos os limites impostos em apenas realizar o que é 

permitido por lei, é antes de tudo um GARANTIDOR de respeito aos direitos individuais, o que 
inegavelmente, denota uma contradição existente na pessoa do condenado com a legalidade 
que se espera de seu comportamento. Condenados por maus-tratos não detém a 
compreensão necessária do princípio, do respeito, da lei e da vida em benefício da 
coletividade. 

 
O Princípio da moralidade, outro norteador de condutas, é mais uma exigência ética 

direcionada ao que se espera do servidor público, o que vem a ser mais uma prova de 
incompatibilidade com a postura de pessoas condenadas por maus-tratos, pois igualmente não 
se vislumbra em quem maltrata animais o compromisso de cumprimento da lei, da moral, da 
boa fé e lealdade.  
 

A moralidade implica saber distinguir não só o bem e o mal, o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, mas também entre o honesto e o desonesto, é a 
busca pelo agente administrativo ético, que distingue a justiça da injustiça, a moral do imoral 
com o fim de garantir um bom trabalho na Administração Pública. De certo, um condenado por 

 
3 LEI FEDERAL Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
4 LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as penas 
cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 
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crime de maus-tratos aos animais, não é o modelo de ética que se perquire quando resta 
comprovado em decisão transitada em julgado, que o mesmo atentou contra inocentes e 
indefesos, sem capacidade de reação ante violência, sofrimento, crueldade ou qualquer tipo de 
abuso. 

 
Assim sendo, o objetivo desta propositura é garantir que o ambiente da administração 

pública esteja incólume sobre pessoas com tais perfis e permaneça sendo exemplo dos 
preceitos constitucionais, para o bem da coletividade.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Maio de 

2022. 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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Processo N° : 05200009 / 2022
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D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de junho de
2022 às 14h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 05 de julho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de julho de
2022 às 16h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05200009/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 05200009/2022.
PROJETO DE LEI N° 265/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO
DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS-
TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
Trata-se de um Projeto de Lei da Excelentíssima Senhora
Vereadora Teca Nelma (PSD), que Dispõe Sobre a Proibição
de Condenado por Crime de Maus-Tratos aos Animais Assumir
Cargo Público no Município de Maceió.
 
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para
prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa de Leis.
 
Nos termos do art. 225, inciso VII da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88), é um dever do
Poder Público proteger a fauna e vedar as condutas que
venham a submeter os animais a crueldade.
 
Por sua vez, a Lei de nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 (Lei
de Crimes Ambientais), em seu art. 32, criminaliza a prática
de maus tratos aos animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exóticos. Ou seja, maltratar um
animal é um ato totalmente repudiado pela legislação brasileira
e nada mais justo do que tomar todas as medidas possíveis para
punir os agentes e, consequentemente, reduzir a ocorrência de
tais atos.
 
Punir com mais rigor agressores de animais é uma forma de
prevenir a ocorrência de crimes violentos contra seres
humanos, é o que apontam vários estudos. Desde a criação da
Divisão de Perfil Psicológico da Agência Federal de
Investigação (FBI), no final dos anos 70, crimes de maus-tratos
contra animais passaram a ser analisados como indicadores de
indivíduos violentos e potencialmente perigosos.
 
Em janeiro de 2016, o FBI anunciou que casos de crueldade
contra animais seriam investigados pela agência com o rigor de
crimes contra seres humanos. A iniciativa, realizada em
parceria com a Animal Welfare Institute, foi tomada após
estudos concluírem que maus-tratos contra animais são fortes e
intrínsecos indicadores de violência criminosa. Diante do
exposto, conclui-se que não é admissível e, tão pouco razoável,
que agressores de animais venham a assumir cargo público
neste Município de Maceió.
 
Ademais, entendemos que é papel deste Poder Legislativo
Municipal, uma vez que se trata de matéria de interesse local,
nos termos do art. 30, inciso I da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88), dispor sobre a matéria em
questão. No mesmo sentido, ao menos ao nosso sentir, a
presente propositura não se encontra no rol das matérias
privativas do Poder Executivo, que são aquelas previstas no
art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Entendemos que o presente Projeto de Lei é um clamor de
grande parte da sociedade maceioense, ou melhor, de toda a
sociedade brasileira, uma vez que objetiva evitar atos de
crueldade com os animais, representando uma possibilidade
efetiva de punição àqueles que causem sofrimento a esses seres
sensíveis e indefesos. É extremamente importante que
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avancemos cada dia mais nos direitos dos animais aqui em
nosso Município.
 
Apenas a título de informação, a presente propositura já é lei
em outros Estados, a exemplo do Estado do Acre, onde foi
sancionada e publicada no Diário Oficial do supracitado Estado
no último dia 12 (doze) de maio de 2022.
 
Sendo assim, por todo o exposto, e por entendermos que a
presente propositura se encontra em ordem, atendendo às
normas regimentais vigentes, somos pela LEGALIDADE. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Junho de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A5183207

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/07/2022. Edição 6474

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais para
providências.

Maceió/AL, 07 de julho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de julho de
2022 às 15h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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DESPACHO 
 
 
 
 

Ao Vereador Brivaldo Marques, para emitir parecer. 
 
 
 

Maceió/AL, 11 de julho de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

PROTOCOLO Nº 0520009/ 2022 

PROJETO DE LEI Nº 265/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 265/2022 de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que tramita 

nesta Casa Legislativa com protocolo nº 0520009/2022 e dispõe sobre a proibição de condenado por crime 

de maus tratos aos animais, assumir Cargo Público no Município de Maceió, e dá outras providências. 

 

 A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de Maceió a vedação da 

nomeação em cargo público de pessoa condenada por crimes de maus tratos aos animais. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió.  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente que é a vedação de pessoa julgada por crimes de maus tratos aos 

animais assuma cargo público no município de Maceió, vista que  tal propositura é de vital importância 

para a inibir tais condutas ilícitas e preservando a integridade física dos animais assim conservando o meio 

ambiente e aplicando sanções aos que infringem as regras e Leis da sociedade e seu ordenamento jurídico 

assim determina ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

jurídico para uma melhor conservação ambiental e preservação da natureza e seus animais no Município 

de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

   

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ações significativas 

para a proteção do meio ambiente. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei 265/2022 com protocolo 

nº 0520009/2022 deve ser aprovado.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO  
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DESPACHO 
 
 
 

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer emitido. 
 
 

Maceió/AL, 02 de agosto de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 
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PARECER
PROCESSO Nº. 05200009/2022.
PROJETO DE LEI N° 265/20221
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 
1. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 265/2022 de iniciativa da nobre
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com
protocolo nº 0520009/2022 e dispõe sobre a proibição de condenado
por crime de maus tratos aos animais, assumir Cargo Público no
Município de Maceió, e dá outras providências.
 
A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de
Maceió a vedação da nomeação em cargo público de pessoa
condenada por crimes de maus tratos aos animais.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão
temática apenas a análise de mérito.
 
2. ANÁLISE

 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de
interesse local dentro de suas competências constitucionais como
pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do
Município de Maceió.
 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente
que é a vedação de pessoa julgada por crimes de maus tratos aos
animais assuma cargo público no município de Maceió, vista que tal
propositura é de vital importância para a inibir tais condutas ilícitas e
preservando a integridade física dos animais assim conservando o
meio ambiente e aplicando sanções aos que infringem as regras e Leis
da sociedade e seu ordenamento jurídico assim determina ação
significativa para o Poder Legislativo.
 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos,
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do
poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento
jurídico para uma melhor conservação ambiental e preservação da
natureza e seus animais no Município de Maceió.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a
sociedade, tendo em vista que determina ações significativas para a
proteção do meio ambiente.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
3. CONCLUSÃO

 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das
proposições, entendemos que o Projeto de Lei 265/2022 com
protocolo nº 0520009/2022 deve ser aprovado.
 
É o parecer.
 
BRIVALDO MARQUES
Vereador Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fabio Costa



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:



Publicado por:


Evandro José Cordeiro

Código Identificador:3EC79FA5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/08/2022. Edição 6495

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE VEREADOR DELEGADO FABIO COSTA 

Câmara Municipal de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, CEP 57.022-180, Maceió-AL 

www.maceio.al.leg.br 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS 
ANIMAIS 

 
 
 
PROCESSO N. 05200009.2022 
PROJETO DE LEI N° 265/20221 
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE 
MAUS TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ 
 
 
 

DESPACHO 
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Maceió/AL, 04 de agosto de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 

 
 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 05200009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 265/2022
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor Público para deliberação.

Maceió/AL, 25 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de agosto de
2025 às 16h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Presidente



06/10/2025, 11:43Prefeitura Municipal de Maceió

Página 1 de 2https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/6C692C5F/0…3c5fd8ece6b00578ba996d4551b0caa73c5fd8ece6b00578ba996d4551b

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS-TRATOS A

ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ /
PROCESSO Nº: 05200009/2022.

PARECER Nº 020/2025 – GVJO - CMM
PROCESSO Nº: 05200009/2022.
PROJETO: 109/2022
AUTOR: TECA NELMA
RELATOR: JÔNATAS OMENA
 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
CONDENADO POR CRIME DE MAUS-
TRATOS A ANIMAIS ASSUMIR CARGO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.”

 
RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da VereadoraTeca
Nelma, estabelece a vedação à nomeação para cargos públicos,
efetivos e comissionados, no âmbito do Município de Maceió,
de pessoas condenadas, por decisão judicial transitada em
julgado, pela prática de crimes de maus-tratos a animais,
tipificados naLei Federal nº 9.605/1998e modificações
trazidas pelaLei nº 14.064/2020.
A iniciativa busca reforçar a proteção da moralidade
administrativa e assegurar que apenas pessoas com conduta
compatível com os princípios constitucionais ingressem no
serviço público municipal.
 
FUNDAMENTO
A proposta encontra amparo noart. 30, I e II, da Constituição
Federal, que confere aos municípios competência para legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a
legislação federal e estadual no que couber.
A vedação imposta pelo projeto não afronta direitos e garantias
fundamentais, uma vez que condiciona o impedimento
aotrânsito em julgado da condenação, respeitando o
princípio da presunção de inocência.
Sob a ótica da Administração Pública, a medida fortalece os
princípios previstos noart. 37, caput, da Constituição
Federal, em especial os dalegalidadee damoralidade, que
devem nortear o comportamento dos servidores.
Além disso, a proposição contribui para a valorização do
serviço público, ao impedir que pessoas que atentaram contra a
integridade de animais indefesos possam exercer funções que
exigem probidade, respeito e idoneidade moral.
Não há óbice jurídico ou constitucional que inviabilize a
tramitação e aprovação da matéria, de acordo com o parecer
emitido pela Comissão competente.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, este Relator manifesta-sefavorável à
aprovação do Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da
Vereadora Teca Nelma, por entender que a proposição está em
consonância com a Constituição Federal, com a legislação
infraconstitucional e com os princípios que regem a
Administração Pública.
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RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da Vereadora Teca Nelma, estabelece a 
vedação à nomeação para cargos públicos, efetivos e comissionados, no âmbito do 
município de Maceió, de pessoas condenadas, por decisão judicial transitada em julgado, 
pela prática de crimes de maus-tratos a animais, tipificados na Lei Federal nº 
9.605/1998 e modificações trazidas pela Lei nº 14.064/2020. 

A iniciativa busca reforçar a proteção da moralidade administrativa e assegurar 
que apenas pessoas com conduta compatível com os princípios constitucionais ingressem 
no serviço público municipal. 

FUNDAMENTO 

 A proposta encontra amparo no art. 30, I e II, da Constituição Federal, que 
confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem 
como suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

A vedação imposta pelo projeto não afronta direitos e garantias fundamentais, uma 
vez que condiciona o impedimento ao trânsito em julgado da condenação, respeitando 
o princípio da presunção de inocência. 

Sob a ótica da Administração Pública, a medida fortalece os princípios previstos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal, em especial os da legalidade e 
da moralidade, que devem nortear o comportamento dos servidores. 

Além disso, a proposição contribui para a valorização do serviço público, ao 
impedir que pessoas que atentaram contra a integridade de animais indefesos possam 
exercer funções que exigem probidade, respeito e idoneidade moral. 

Não há óbice jurídico ou constitucional que inviabilize a tramitação e aprovação 
da matéria, de acordo com o parecer emitido pela Comissão competente. 

 



 
 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR PÚBLICO 
PARECER 

 

CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto 
de Lei nº 109/2022, de autoria da Vereadora Teca Nelma, por entender que a 
proposição está em consonância com a Constituição Federal, com a legislação 
infraconstitucional e com os princípios que regem a Administração Pública. 

 Este é o parecer. 

Assinado na data em que foi protocolado. 

 
JÔNATAS OMENA 

PRESIDENTE 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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